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PORTARIA Nº 523/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o senhor CLEITON 
FERNANDES DE SOUZA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 009.150.144-08, do cargo comissionado de 
COORDENADOR DE ESPORTES, sob o símbo-
lo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer.

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 21 de 
dezembro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 524/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor WENDELL CARLOS 
DE ARAÚJO FERREIRA, inscrito no CPF/MF nº 
109.182.174-74, para exercer o cargo em comissão 
de COORDENADOR DE ESPORTES, sob o sím-

bolo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer.

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação..

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 21 de 
dezembro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

AVISO DE LICITAÇÃO 2ª Chamada

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna público 
que está aberta a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, 
Processo Licitatório Nº. 102/2022, com o 
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 
COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, 
REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO, ENDOSSO, 
ENTREGA DE BILHETES OU ORDENS DE 
PASSAGENS À PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAÍBA-RN, EM ÂMBITO NACIONAL 
E, EVENTUALMENTE, INTERNACIONAL, 
BEM COMO AUTORIZAÇÃO PARA O ENVIO 
DE EXCESSO DE BAGAGEM E EMISSÃO 
DE SEGURO DE ASSISTÊNCIA EM VIAGEM 
INTERNACIONAL, COM REGISTRO DE 
PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no dia 
02/01/2023 às 11h00min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, Id do Processo: 203608. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis através dos sites: www.
macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes e endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. 

Macaíba/RN, 21/12/2022.

Lorena Timbó Oliveira Emerenciano
 Pregoeira / PMM.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021;
PROCESSO DE DESPESA N° 1326/2021
CONTRATO Nº: 137/2021;
Objeto: Constitui objeto do segundo termo aditivo 
de Readequação ao contrato n° 137/2021, destinado 
à execução dos SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA COMUNI-

DADE RECREIO DO TREVO, NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN;
Contratada: R DE PAULA CONSTRUÇÕES & EN-
GENHARIA LTDA;
CNPJ: 15.805.801/0001-00;
Execução e Vigência: 03/11/2022 a 03/03/2023;
Fundamentação Legal: artigo 57, § 1º, inc. IV da Lei 
nº 8.666/93.
Data de assinatura: 01 de novembro de 2022.
Assina pelo Município: Billy Jean Mangabeira Vi-
turino – Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo;
Assina pela Empresa: Gabriel Costa Ribeiro de Paula 
– Representante Legal.

...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
PROCESSO DE DESPESA N° 5626/2021
CONCORRÊNCIA Nº 003/2022;
CONTRATO Nº: 211/2022;
Objeto: Constitui objeto do primeiro termo aditivo 
de Readequação ao contrato n° 211/2022 destinado 
à EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFAL-
TICA (CBUQ) NO TRECHO QUE INTERLIGA 
CAPOEIRAS, PORTEIRAS E TRAÍRAS NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.
Contratada: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA;
CNPJ: 10.791.675/0001-50;
Valor: A Readequação ao contrato representa um 
acréscimo de quantitativos no valor R$ 894.505,88 
(oitocentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
cinco reais e oitenta e oito centavos) que representa 
21,35% do valor contratado.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2022;
Fundamentação Legal: artigo 65, I, “b”, somado ao 
§ 1º do mesmo artigo, da Lei nº 8.666/93.
Assina pelo Município: Reginaldo Vitor de Oliveira 
Aguiar – Secretário Municipal de Infraestrutura;
Assina pela empresa: João Gabriel Arantes Horto – 
Representante Legal.

...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMEN-
TO
PROCESSO DE DESPESA Nº 2456/2022;
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022;
CONTRATO Nº: 200/2022;
Objeto: A presente termo tem como objeto a altera-
ção da Fonte de Recursos, na Dotação Orçamentária 
do Contrato nº 200/2022, destinado à EXECUÇÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ) NA 
COMUNIDADE DE CAPOEIRAS NO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN.
Contratada: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 10.791.675/0001-50
•	 Onde se lê:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.009 – Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.
AÇÃO: 1.061 – Construção, Recuperação, Conser-
vação e Manutenção das Vias Públicas. 
NATUREZA DESPESA: 4.4.90.51 – Obras e Ins-
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talações
FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recurso não 
Vinculados de Impostos
•	 Leia-se: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.009 – Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.
AÇÃO: 1.061 – Construção, Recuperação, Conser-
vação e Manutenção das Vias Públicas. 
NATUREZA DESPESA: 4.4.90.51 – Obras e Ins-
talações
FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recurso não 
Vinculados de Impostos
FONTE DE RECURSO: 17040 – Transferência 
da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 
Natural.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2022;
Fundamentação Legal o artigo 65, inc II, “c” da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Assina pelo Município: Reginaldo Vitor de Oliveira 
Aguiar – Secretário Municipal de Infraestrutura;
Assina pela empresa: João Gabriel Arantes Horto – 
Representante Legal.

...................................................................................

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021;
PROCESSO DE DESPESA N° 1326/2021
CONTRATO Nº: 137/2021;
Objeto: Constitui objeto do terceiro termo aditivo de 
Readequação ao contrato n° 137/2021, destinado à 
execução dos SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA COMUNI-
DADE RECREIO DO TREVO, NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN;
Contratada: R DE PAULA CONSTRUÇÕES & EN-
GENHARIA LTDA;
CNPJ: 15.805.801/0001-00;
Valor: A Readequação ao contrato representa um 
acréscimo de quantitativos no valor R$ 20.155,22 
(vinte mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte e 
dois centavos), que representa 5,27% do valor con-
tratado.
Data de Assinatura: 13 de dezembro de 2022;
Fundamentação Legal: artigo 65, I, “b”, somado ao 
§ 1º do mesmo artigo, da Lei nº 8.666/93.
Assina pelo Município: Billy Jean Mangabeira Vi-
turino – Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo;
Assina pela Empresa: Gabriel Costa Ribeiro de Paula 
– Representante Legal.

...................................................................................

RESULTADO DA SESSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 095/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADUBOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS CAMPOS DA VILA 
OLÍMPICA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MA-
CAÍBA-RN, COM REGISTRO DE PREÇOS.

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, No-
meada em Portaria nº. 500/2022 publicada em 07 
de novembro de 2022, em uso de suas atribuições 
legais, torna público o resultado da sessão do pro-
cesso em comento. Empresas vencedoras e habilita-
das são: BIDDEN COMERCIAL LTDA – CNPJ: 
36.181.473/0001-80. Saiu vencedora do item: 0002 
- R$ 5,50. JS AZZURI COMERCIO LTDA – 
CNPJ: 43.979.792/0001-09. Saiu vencedora do 
item: 0004 - R$ 11,40.

Macaíba/RN, 21 de dezembro de 2022.

Lorena Timbó de Oliveira Emerenciano
 Pregoeira / PMM

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 13867/2022 – DATA: 

04/10/2022.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 4443/2022.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRIBUTAÇÃO.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 101/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MOTO 0KM E SMART TV´S 32” COM 
DESTINAÇÃO AO SORTEIO DE PRÊMIOS 
ALUSIVOS À CAMPANHA IPTU PREMIADO 
2022.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando, a análise do processo em comento.

Considerando, os atos praticados pela Pregoeira do 
Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato de adjudicatório.

Considerando, que após os lances e negociação di-
reta com a Pregoeira, foi conseguido valor de acordo 
com a prática no mercado local, conforme pesquisa 
mercadológica. 

Considerado, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quanto ao credenciamento, fase de proposta finan-
ceira e na fase habilitatoria

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

HOMOLOGO o procedimento em favor das lici-
tantes:

COMÉRCIO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉS-
TICO E INFORMÁTICA MALHEIRO LTDA. 
CNPJ: 40.761.843/0001-25. Saiu vencedor do 
item 0002 – R$ 1.350,00. Com valor global de R$ 
8.100,00 (oito mil e cem reais).

CONVOCA-SE a empresa acima mencionada para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços.

Macaíba/RN, 20 de dezembro de 2022.

Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 10632/2022 - DATA: 
24/08/2022.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 3487/2022.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 095/2022.
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA MANUTENÇÃO DOS CAMPOS DA 
VILA OLÍMPICA DE MACAÍBA/RN PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROJE-
TOS PROPOSTOS PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA/RN.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com essa Pregoeira, foi conseguido valor de 
acordo com a prática no mercado.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quando ao credenciamento, fase de proposta e docu-

mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor das 
licitantes:

BIDDEN COMERCIAL LTDA – CNPJ: 
36.181.473/0001-80. Saiu vencedora do item: 0002 
- R$ 5,50. Valor global: R$ 1.650,00 (mil seiscentos 
e cinquenta reais).

JS AZZURI COMERCIO LTDA – CNPJ: 
43.979.792/0001-09. Saiu vencedora do item: 0004 
- R$ 11,40. Valor global: R$ 6.840,00 (seis mil oito-
centos e quarenta reais).

Encaminho o Processo ao Gabinete do Prefeito para 
deliberação superior.

Macaíba/RN, 21 de dezembro de 2022.

Lorena Timbó de Oliveira Emerenciano
 Pregoeira / PMM

Espaço não utilizado.
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Sergio Silva do Nascimento

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N° 397, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre as regulamentações para a apli-
cação da Lei Federal 14.133, de 01º de abril de 
2021, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, 
e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MA-
CAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, em especial no que lhe confere o Art. 32, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 
no 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Ad-
ministrações Públicas diretas, autárquicas e funda-
cionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licita-
ções e Contratos Administrativos, em seu arts. 191 
e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de dois anos 
para se operar a revogação da Lei Federal no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, facultou à Administração, 
nesse interregno de transição entre os regramentos 
jurídicos, licitar ou contratar diretamente de acordo 
com seu texto ou de acordo com aquela norma, e 
legislações correlatas até então vigentes;

CONSIDERANDO a necessidade de edição de 
norma regulamentadora que disponha acerca da har-
monização das normas jurídicas, visando à máxima 
eficácia e efetividade da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, compreendendo a uniformização 
de procedimentos, no âmbito do Poder Legislativo 
do Município de Macaíba/RN, para as aquisições de 
bens e contratações de serviços, assim como alie-
nações e demais processos de contratações públicas 
regidos pela legislação a que se refere,

CONSIDERANDO que cabe a cada ente da fede-
ração definir, em norma própria, regras específicas 
para o cumprimento das determinações gerais pre-
vistas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre 
o regime de transição para a plena aplicação da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelecendo pla-
nejamento com vistas à regulamentação do novo re-
gime de licitação e contratação no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO ainda o dever da Adminis-
tração Pública de garantir a transparência dos atos 
praticados até a efetiva implementação e integração 
do Portal Nacional das Contratações Públicas, com 
métodos próprios e eficientes de informações ao pú-
blico,

DECRETA o estabelecimento de regras e diretri-

zes para a realização de contratações públicas com 
amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Câmara Municipal de Macaíba/
RN, nos seguintes moldes:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
Do Âmbito de Aplicação Deste Regulamento

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre as regulamenta-
ções necessárias para a aplicação da Lei Federal n.º 
14.133, de 01º de abril de 2021, que instituiu o novo 
marco legal das licitações e contratos administrati-
vos, no âmbito do Poder Legislativo do Município 
de Macaíba/RN.

Capítulo II
Dos Princípios

Art. 2º - Na aplicação deste Decreto, serão obser-
vados os princípios da legalidade, da impessoali-
dade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitivi-
dade, da proporcionalidade, da celeridade, da eco-
nomicidade e do desenvolvimento nacional susten-
tável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro).

TÍTULO II
GOVERNANÇA DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DIRETA 
Capítulo I

Das Definições

Art. 3º - Para os efeitos do disposto neste Título, 
considera-se:
I - Governança Pública - conjunto de mecanismos 
de liderança, estratégia e controle postos em prática 
para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com 
vistas à condução de políticas públicas e à prestação 
de serviços de interesse da sociedade;
II - Valor Público - produtos e resultados gerados, 
preservados ou entregues pelas atividades de uma 
organização que representem respostas efetivas e 
úteis às necessidades ou às demandas de interesse 
público e modifiquem aspectos do conjunto da so-
ciedade ou de alguns grupos específicos reconheci-
dos como destinatários legítimos de bens e serviços 
públicos;
III - Alta Administração – presidente de Câmara, 
em caso de última instância, ocupantes de cargos 
de natureza especial, ocupantes de cargo de nível de 
direção e assessoramento; e
IV - Gestão de Riscos - processo de natureza perma-
nente, estabelecido, direcionado e monitorado pela 
alta administração, que contempla as atividades de 
identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos 
que possam afetar a organização, destinado a forne-

cer segurança razoável quanto à realização de seus 
objetivos.

Capítulo II
Dos Princípios e Orientações da Governança Pú-

blica

Art. 4º - São princípios da governança pública:
I - Capacidade de Resposta;
II - Integridade;
III - Confiabilidade;
IV - Melhoria Regulatória;
V - Prestação de Contas e Responsabilidade; e
VI - Transparência.
Art. 5º - São diretrizes da governança pública:
I - Direcionar ações para a busca de resultados para a 
sociedade, encontrando soluções tempestivas e ino-
vadoras para lidar com a limitação de recursos e com 
as mudanças de prioridades;
II - Promover a simplificação administrativa, a mo-
dernização da gestão pública e a integração dos ser-
viços públicos, especialmente aqueles prestados por 
meio eletrônico;
III - Monitorar o desempenho e avaliar a concepção, 
a implementação e os resultados das políticas e das 
ações prioritárias para assegurar que as diretrizes es-
tratégicas sejam observadas;
IV - Articular instituições e coordenar processos 
para melhorar a integração entre os diferentes níveis 
e esferas do setor público, com vistas a gerar, preser-
var e entregar valor público;
V - Fazer incorporar padrões elevados de conduta 
pela alta administração para orientar o comporta-
mento dos agentes públicos, em consonância com 
as funções e as atribuições de seus órgãos e de suas 
entidades;
VI - Implementar controles internos fundamentados 
na gestão de risco, que privilegiará ações estratégi-
cas de prevenção antes de processos sancionadores;
VII - Avaliar as propostas de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de políticas públicas e de conces-
são de incentivos fiscais e aferir, sempre que possí-
vel, seus custos e benefícios;
VIII - Manter processo decisório orientado pelas 
evidências, pela conformidade legal, pela qualidade 
regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à 
participação da sociedade;
IX - Editar e revisar atos normativos, pautando-se 
pelas boas práticas regulatórias e pela legitimidade, 
estabilidade e coerência do ordenamento jurídico 
e realizando consultas públicas sempre que conve-
niente;
X - Definir formalmente as funções, as competên-
cias e as responsabilidades das estruturas e dos ar-
ranjos institucionais; e
XI - Promover a comunicação aberta, voluntária e 
transparente das atividades e dos resultados da or-
ganização, de maneira a fortalecer o acesso público 
à informação.
Art. 6º - São mecanismos para o exercício da 
governança pública:
I - Liderança, que compreende conjunto de práticas 
de natureza humana ou comportamental exercida 
nos principais cargos das organizações, para assegu-
rar a existência das condições mínimas para o exer-

DECRETO
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cício da boa governança, quais sejam:
a) Integridade;
b) Competência;
c) Responsabilidade; e
d) Motivação;
II - Estratégia, que compreende a definição de dire-
trizes, objetivos, planos e ações, além de critérios 
de priorização e alinhamento entre organizações e 
partes interessadas, para que os serviços e produtos 
de responsabilidade da organização alcancem o re-
sultado pretendido; e
III – Controle que compreende processos estrutura-
dos para mitigar os possíveis riscos com vistas ao 
alcance dos objetivos institucionais e para garantir 
a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e 
eficaz das atividades da organização, com preserva-
ção da legalidade e da economicidade no dispêndio 
de recursos públicos.
Art. 7º - Caberá à alta administração do órgão, ob-
servados as normas e os procedimentos específicos 
aplicáveis, implementar e manter mecanismos, ins-
tâncias e práticas de governança em consonância 
com os princípios e as diretrizes estabelecidas neste 
Decreto.
Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as 
práticas de governança de que trata o caput inclui-
rão, no mínimo:
I - Formas de acompanhamento de resultados;
II - Soluções para melhoria do desempenho das or-
ganizações; e
III - Instrumentos de promoção do processo decisó-
rio fundamentado em evidências.

Capítulo III
Da Comissão Municipal de Governança

Art. 8º - A Comissão Municipal de Governança - 
CMG tem por finalidade assessorar o Presidente 
na condução da política de governança do Poder 
Legislativo Municipal, e deverá ser designado por, 
no mínimo, 03 (três) membros, e seu respectivos 
suplentes.

Art. 9° - A CMG se reunirá, em caráter ordinário, 
trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre 
que necessário.

§ 1º O quórum de reunião da CMG é de maioria 
simples dos membros e o quórum de aprovação é de 
maioria absoluta. 
§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador da 
CMG terá o voto de qualidade em caso de empate.

Art. 10 - A CMG compete: 
I - Propor medidas, mecanismos e práticas orga-
nizacionais para o atendimento aos princípios e às 
diretrizes de governança pública estabelecidos neste 
Decreto;
II - Aprovar manuais e guias com medidas, mecanis-
mos e práticas organizacionais que contribuam para 
a implementação dos princípios e das diretrizes de 
governança pública estabelecidos neste decreto;
III - Aprovar recomendações aos colegiados temá-
ticos para garantir a coerência e a coordenação dos 
programas e das políticas de governança específicos;
IV - Incentivar e monitorar a aplicação das melhores 
práticas de governança no âmbito da administração 
pública municipal; e
V - Editar as resoluções necessárias ao exercício de 
suas competências.
§ 1º Os manuais e os guias a que se refere o inciso II 
do caput deverão:
I - Conter recomendações que possam ser imple-
mentadas nos órgãos e nas entidades da administra-
ção pública municipal, definidos na norma que os 
aprovar; 
II - Ser observados pelos grupos internos de traba-
lhos de governança, a que se refere o art. 12.
§ 2º O colegiado temático, para fins do disposto 
neste decreto, é a comissão instituída com o objetivo 
de implementar, promover ou executar políticas 
ou programas de governança relativos a temas 

específicos.

Art. 11 - A CMG poderá instituir grupos de trabalho 
específicos com o objetivo de assessorá-lo no cum-
primento das suas competências. 
§ 1º Representantes de órgãos e entidades públicas 
e privadas poderão ser convidados a participar dos 
grupos de trabalho constituídos pela CMG. 
§ 2º A CMG definirá no ato de instituição do 
grupo de trabalho os seus objetivos específicos, a 
sua composição e o prazo para conclusão de seus 
trabalhos.

Art. 12 - Os grupos de trabalho: 
I - Serão compostos na forma de ato da CMG; 
II - Não poderão ter mais de cinco membros; 
III - Terão caráter temporário e duração não superior 
a um ano; e
IV - Estarão limitados a três operando simultanea-
mente.

Art. 13 – A coordenação da CMG será exercida pelo 
Secretário Geral da Câmara. 

Parágrafo único.  Compete à coordenação da 
CMG: 
I - Receber, instruir e encaminhar aos membros da 
CMG as propostas recebidas na forma estabelecida 
no caput do art. 10 e no inciso II do caput do art. 15, 
do presente Decreto;
II - Encaminhar a pauta, a documentação, os ma-
teriais de discussão e os registros das reuniões aos 
membros da CMG; 
III - Comunicar aos membros da CMG a data e a 
hora das reuniões ordinárias ou a convocação para 
as reuniões extraordinárias; 
IV - Comunicar aos membros da CMG a forma de 
realização da reunião, que poderá ser por meio ele-
trônico ou presencial, e o local, quando se tratar de 
reuniões presenciais; e

Art. 14 - A participação na CMG ou nos grupos 
de trabalho por ele constituídos será considerada 
prestação de serviço público relevante, não 
remunerada.

Art. 15 - Compete aos órgãos e às entidades 
integrantes da administração pública municipal:
I - Executar a política de governança pública, de ma-
neira a incorporar os princípios e as diretrizes defi-
nidos neste decreto e as recomendações oriundas de 
manuais, guias e resoluções da CMG; e
II - Encaminhar a CMG propostas relacionadas às 
competências previstas no art. 10, com a justificativa 
da proposição e da minuta da norma pertinente, se 
for o caso.

Art. 16 - São competências da Comissão Municipal 
de Governança - CMG, instituída pelo Presidente do 
Legislativo Municipal: 
I - Auxiliar a alta administração na implementação 
e na manutenção de processos, estruturas e meca-
nismos adequados à incorporação dos princípios e 
das diretrizes da governança previstos neste decreto; 
II - Incentivar e promover iniciativas que busquem 
implementar o acompanhamento de resultados no 
órgão ou na entidade, que promovam soluções para 
melhoria do desempenho institucional ou que ado-
tem instrumentos para o aprimoramento do processo 
decisório; 
III - Promover e acompanhar a implementação das 
medidas, dos mecanismos e das práticas organiza-
cionais de governança definidos pela CMG em seus 
manuais e em suas resoluções; e
IV - Elaborar manifestação técnica relativa aos te-
mas de sua competência.

Art. 17 - A Comissão Municipal de Governança - 
CMG publicará suas atas e suas resoluções em sítio 
eletrônico, ressalvado o conteúdo sujeito a sigilo.

Art. 18 - A alta administração das organizações da 

administração pública municipal do Poder Legisla-
tivo de Macaíba deverá estabelecer, manter, monito-
rar e aprimorar sistema de gestão de riscos e contro-
les internos com vistas à identificação, à avaliação, 
ao tratamento, ao monitoramento e à análise crítica 
de riscos que possam impactar a implementação da 
estratégia e a consecução dos objetivos da organi-
zação no cumprimento da sua missão institucional, 
observados as seguintes práticas:
I - Implementação e aplicação de forma sistemática, 
estruturada, oportuna e documentada, subordinada 
ao interesse público;
II - Integração da gestão de riscos ao processo de 
planejamento estratégico e aos seus desdobramen-
tos, às atividades, aos processos de trabalho e aos 
projetos em todos os níveis da organização, rele-
vantes para a execução da estratégia e o alcance dos 
objetivos institucionais;
III - Estabelecimento de controles internos propor-
cionais aos riscos, de maneira a considerar suas cau-
sas, fontes, consequências e impactos, observada a 
relação custo-benefício; e
IV - Utilização dos resultados da gestão de riscos 
para apoio à melhoria contínua do desempenho e 
dos processos de gerenciamento de risco, controle 
e governança.

Art. 19 - A auditoria interna governamental deverá 
adicionar valor e melhorar as operações das organi-
zações para o alcance de seus objetivos, mediante a 
abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e 
melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento 
de riscos, dos controles e da governança, por meio 
da:
I - Realização de trabalhos de avaliação e consulto-
ria de forma independente, segundo os padrões de 
auditoria e ética profissional reconhecidos interna-
cionalmente;
II - Adoção de abordagem baseada em risco para o 
planejamento de suas atividades e para a definição 
do escopo, da natureza, da época e da extensão dos 
procedimentos de auditoria; e
III - Promoção à prevenção, à detecção e à investi-
gação de fraudes praticadas por agentes públicos ou 
privados na utilização de recursos públicos no âmbi-
to da administração.

Art. 20 - Os órgãos e as entidades da administração 
pública do poder legislativo municipal instituirão 
programa de integridade, com o objetivo de pro-
mover a adoção de medidas e ações institucionais 
destinadas à prevenção, à detecção, à punição e à 
remediação de fraudes e atos de corrupção, estrutu-
rado nos seguintes eixos:
I - Comprometimento e apoio da alta administração;
II - Existência de unidade responsável pela imple-
mentação no órgão ou na entidade;
III - Análise, avaliação e gestão dos riscos associa-
dos ao tema da integridade; e
IV - Monitoramento contínuo dos atributos do pro-
grama de integridade.

Art. 21 - Cabe à Controladoria Geral do órgão 
estabelecer os procedimentos necessários à 
estruturação, à execução e ao monitoramento dos 
programas de integridade dos órgãos, mediante 
elaboração de Instruções Normativas ou atos 
administrativos equivalentes.

TÍTULO III
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 22 – Fica instituído o Plano de Contratações 
Anual - PCA, de que trata as regras gerais de gover-
nança pública e as citações previstas na Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito Câmara 
Municipal de Macaíba/RN.

Art. 23 – A Unidade Orçamentária do Poder Legis-
lativo de Macaíba/RN deverá elaborar seus planos 
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de contratações anual observando os procedimentos 
estabelecidos, nos normativos internos, mediante 
modelo padronizado a ser indicado.

Art. 24 - Para os efeitos deste Título, são adotadas 
as seguintes definições:

I - Data desejada para a contratação: prazo limi-
te para, segundo desígnio do setor requisitante, o 
procedimento licitatório ou a contratação direta ser 
concluída, tendo havido a assinatura do termo de 
contrato, a emissão de nota de empenho de despesa 
ou a assinatura da ata de registro de preços, confor-
me o caso.
II - Documento de formalização de demanda - DFD: 
documento inicial, que fundamenta o Plano de Con-
tratação Anual, em que o setor requisitante eviden-
cia e detalha a necessidade de contratação;
III - Plano de Contratações Anual: documento que 
consolida todas as demandas que o órgão ou entida-
de planeja contratar ou renovar no exercício subse-
quente e que servirá de base para a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares de cada contratação;
IV - Setor de contratações: unidade responsável pelo 
planejamento, coordenação e acompanhamento das 
ações destinadas à realização das contratações no 
âmbito do órgão ou entidade;
V - Setor requisitante: unidade que, a partir do DFD, 
requer a contratação de bens, serviços, obras e solu-
ções de tecnologia da informação e comunicações.
VI - Setor técnico: unidade com conhecimento téc-
nico-operacional sobre o objeto demandado, respon-
sável por analisar o DFD, promovendo a agregação 
de valor e a compilação de necessidades de mesma 
natureza;

Capítulo II
Das Diretrizes e Objetivos

Art. 25 – O órgão deverá elaborar anualmente seu 
respectivo Plano de Contratações Anual, contendo 
todas as contratações e renovações que pretende rea-
lizar no exercício subsequente.
§ 1º. As situações que ensejam dispensa ou 
inexigibilidade de licitação também devem constar 
do Plano de que trata o caput.

Art. 26 – Caso o órfão não elaborar o Plano de Con-
tratações Anual até o prazo definido no art. 29, deve-
rá priorizar sua elaboração, com auxílio e supervisão 
do setor de planejamento do órgão, sem prejuízo das 
responsabilizações administrativas que a lei permite.

Art. 27 - A elaboração do Plano de Contratações 
Anual pelas Unidades Orçamentárias tem como ob-
jetivos:
I - Racionalizar as contratações da unidade adminis-
trativa;
II - Garantir o alinhamento com o planejamento es-
tratégico, o Plano de Gestão de Logística Sustentá-
vel, e outros instrumentos de governança existentes; 
e
III - Subsidiar a elaboração da lei orçamentária do 
município.

Capítulo III
Dos Procedimentos para a Elaboração do Plano de 

Contratações Anual

Documento de Formalização de Demanda
Art. 28 - O procedimento para elaboração do Plano 
de Contratações Anual inicia-se com o preenchi-
mento do DFD pelo setor requisitante, contendo as 
seguintes informações:
I - Justificativa da necessidade da contratação;
II - Descrição sucinta do objeto;
III - Tipo de item, de acordo com os Sistemas de 
Catalogação de Material ou de Serviços, unidade de 
fornecimento e quantidade a ser contratada;
IV - Estimativa preliminar do valor total da contra-
tação com a indicação do valor correspondente ao 
exercício financeiro do Plano;

V - Previsão de data desejada para a contratação;
VI - Grau de prioridade da compra ou contratação; e
VII - Se há vinculação ou dependência com a con-
tratação de outro DFD para sua execução, visando 
determinar a sequência em que as respectivas con-
tratações serão realizadas.

Parágrafo único. Os itens referentes a contratações 
de soluções de tecnologia da informação e comuni-
cações deverão sofrer apreciação de servidores ou 
contratados terceirizados de conhecimento da de-
manda.

Art. 29 - Até o dia 1° de abril do ano de elaboração 
do Plano de Contratações Anual, os setores requisi-
tantes ou técnicos deverão encaminhar ao setor de 
contratações, nos termos do art. 29, as contratações 
que pretendem realizar ou renovar no exercício sub-
sequente, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.

Art. 30 - Até o dia 30 de abril do ano de elaboração 
do Plano de Contratações Anual, o setor de contra-
tações deverá analisar as demandas encaminhadas 
pelos setores requisitantes ou técnicos, consoante 
disposto no art. 31, e, se de acordo, enviar o Plano 
consolidado para aprovação da autoridade compe-
tente pelo ordenamento de despesa ao qual integra 
ou a quem esta delegar.

Art. 31 - O setor de contratações deverá analisar as 
demandas encaminhadas pelos setores requisitantes 
ou técnicos promovendo diligências necessárias 
para:
I - Agregação, sempre possível, dos DFD com obje-
tos de mesma natureza visando à racionalização de 
esforços de contratação e à economia de escala;
II - Adequação e consolidação do Plano de Contrata-
ções Anual, observado o disposto no art. 27;
III - Construção do calendário de contratação, por 
grau de prioridade da demanda, considerando a data 
desejada e a disponibilidade da força de trabalho na 
instrução dos autos de contratação;
IV - Definição da data estimada para início do pro-
cesso de contratação considerando o tempo neces-
sário para o procedimento, a data desejada para a 
contratação e a disponibilidade da força de trabalho 
na instrução dos autos de contratação.
§ 1º Sempre que pertinente, os DFDs deverão ser en-
caminhados, previamente, dos setores requisitantes 
para os setores técnicos, que promoverão a análise 
das demandas e a agregação de valor, observando-se 
os princípios da padronização e da economicidade.
§ 2º A definição dos setores requisitantes e técnicos, 
se couber, deverá constar de ato do órgão.

Aprovação do Plano de Contratações Anual
Art. 32 - Até o dia 30 de maio do ano de elaboração 
do Plano de Contratações Anual, a autoridade com-
petente deverá aprová-lo, determinando sua disponi-
bilização, na forma do art. 33.
Parágrafo único.  A autoridade competente pode-
rá reprovar o Plano de Contratações Anual ou, se 
necessário, devolvê-lo para o setor de contratações 
realizar adequações, observada a data limite definida 
no caput.

Art. 33 - O Plano de Contratação Anual do órgão 
será disponibilizado no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP), ou, na sua impossibilidade, 
nos instrumentos de transparência do órgão.
Parágrafo único. O órgão deverá disponibilizar, em 
seu sítio eletrônico, o endereço de acesso aos seus 
respectivos Planos de Contratações Anuais do Pai-
nel de Compras no PNCP.

Art. 34 - Poderá haver a inclusão, exclusão ou o 
redimensionamento dos itens do Plano de Contrata-
ções Anual, nos seguintes momentos:
I – Em data anterior à análise da proposta orçamen-
tária pelo Poder Legislativo, visando a sua devida 
adequação.

II - Na quinzena posterior à publicação da Lei Orça-
mentária Anual, para adequação do Plano de Contra-
tações Anual ao orçamento devidamente aprovado 
para o exercício; e
III – Poderão ainda, haver alterações no Plano de 
Contratações Anual, em períodos distintos aos esta-
belecidos nos incisos I e II do presente artigo, na 
existência de fatos supervenientes imprevisíveis, 
devendo ser submetido à aprovação da autoridade 
competente.

Parágrafo único.  As alterações no Plano de Con-
tratações Anual, nas hipóteses deste artigo, deverão 
ser aprovadas pela autoridade competente, dentro 
dos prazos previstos nos incisos I e II, ressalvada 
aos acontecimentos de imprevisibilidade conforme 
consta no inciso III.

Capítulo IV
Da Execução do Plano de Contratações Anual

Art. 35 - Durante a sua execução, o Plano de Contra-
tações Anual somente poderá ser alterado mediante 
justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da 
necessidade da contratação e posterior aprovação da 
autoridade competente.

Compatibilização da Demanda
Art. 36 - Na execução do Plano de Contratações 
Anual, o setor de contratação deverá observar se as 
demandas a ele encaminhadas constam da listagem 
do Plano vigente.

Parágrafo único. As demandas que não constarem 
do Plano de Contratações Anual ensejarão a sua re-
visão, caso justificadas, observando-se o disposto no 
art. 35.

Art. 37 - As demandas constantes do Plano de Con-
tratações Anual deverão ser encaminhadas ao setor 
de contratações com a antecedência necessária para 
o cumprimento da data desejada de que trata o inci-
so V do art. 28, acompanhadas da devida instrução 
processual.

Art. 38 - A partir de julho do ano de execução do 
Plano de Contratações Anual, os setores de contra-
tação deverão, sempre que entender necessário, ela-
borar relatórios de riscos referentes à provável não 
efetivação da contratação de itens do Plano de Con-
tratações Anual até o término do exercício.

Parágrafo único. O relatório de gestão de riscos 
terá periodicidade bimestral, e será encaminhado 
à autoridade competente, que promoverá ações de 
correção pertinentes.

Capítulo V
Das Orientações Finais sobre Plano de Contrata-

ções Anual

Art. 39 - Fica dispensado de disponibilização nos 
meios de transparência pública os itens classificados 
como sigilosos abrangidos pelas hipóteses legais de 
sigilo.

Parágrafo único. No caso de classificação parcial 
de informações, as partes não classificadas como 
sigilosas deverão ser disponibilizadas nos meios de 
transparência pública, quando couber.

Art. 40 - Os prazos do cronograma do Plano de Con-
tratações Anual de que trata o Capítulo III poderão 
ser alterados por meio de ato da autoridade compe-
tente a fim de conciliar aos prazos de elaboração das 
propostas orçamentárias.

Art. 41 - O Setor de Compras do órgão poderá, des-
de que justificado nos autos do processo respectivo, 
afastar a aplicação deste decreto naquilo que for 
incompatível com a sua forma de atuação, observa-
dos os princípios gerais de licitação e a legislação 
respectiva.
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Art. 42 - A unidade administrativa, seu dirigente e 
servidores responderão administrativa, civil e penal-
mente por ato ou fato que caracterize o uso indevido 
de informações ou que transgrida as normas de se-
gurança instituídas.

Art. 43 - Os casos omissos serão dirimidos pelo se-
tor de planejamento do órgão, que poderá expedir 
normas complementares, bem como disponibilizar 
em meio eletrônico informações adicionais.

TÍTULO IV
AGENTES DE CONTRATAÇÃO E EXECU-

ÇÃO DE CONTRATOS
Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 44 - Ficam estabelecidas as regras e diretrizes 
para a atuação do agente de contratação, da equipe 
de apoio, da comissão de contratação e dos gestores 
e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Poder 
Legislativo do Municipal de Macaíba/RN.

Definições
Art. 45 - Para os efeitos do disposto neste Título, 
considera-se:
I - Administração Pública: administração direta e 
indireta do Município, inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob contro-
le do poder público e as fundações por ele instituídas 
ou mantidas;
II - Administração: órgão ou entidade por meio do 
qual a Administração Pública atua;
III - Atividades de gestão e fiscalização de contra-
to: conjunto de ações que têm por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Adminis-
tração em suas avenças administrativas, bem como 
prestar apoio à instrução processual pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos relativos à alteração, prorrogação, reequilí-
brio, repactuação, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outras.
IV - Autoridade: agente público dotado de poder de 
decisão;
V - Agente Público: indivíduo que, em virtude de 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura ou vínculo, exerce 
mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurí-
dica integrante da Administração Pública.

Capítulo II
Da Designação

Agente de contratação
Art. 46 - O agente de contratação será designado 
pela autoridade competente, entre servidores efeti-
vos ou empregados públicos dos quadros permanen-
tes da Administração Pública, para:
I - Tomar decisões acerca do procedimento licita-
tório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo 
seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em 
ambas as suas fases e em observância ao princípio 
da celeridade; e
V - Executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação.

Parágrafo Único. Para fins de encaminhamento das 
demandas, o agente de contratação deverá observar 
as metas e prazos previstos, nos planos de contrata-
ções anual vigentes do órgão, se existirem.

Equipe de apoio
Art. 47 - A equipe de apoio será designada pela au-
toridade máxima do órgão, ou a quem as normas de 
organização administrativa indicarem, entre agentes 
públicos, para auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação no desempenho e na con-
dução de todas as etapas do processo licitatório, de 
que trata o inciso II do art. 55, o que inclui conheci-

mentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, 
licitações e contratos, dentre outros.

Gestores e Fiscais de Contratos
Art. 48 - Os Gestores e Fiscais de contratos, ou os 
respectivos substitutos, serão representantes da Ad-
ministração designados pela autoridade máxima do 
órgão, ou a quem as normas de organização admi-
nistrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, nos termos dos art. 61 a 63.

Parágrafo único. Os Fiscais de contratos poderão 
ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados 
pela Administração, observado o disposto no art. 65.

Comissão de Contratação ou de Licitação
Art. 49 - A comissão de contratação ou de licitação 
será designada, em caso de substituição do agente de 
contratação, entre um conjunto de agentes públicos 
indicados pela administração, em caráter permanen-
te ou especial, com a função de receber, examinar e 
julgar documentos relativos às licitações e aos pro-
cedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação
Art. 50 - Os agentes públicos designados para o 
cumprimento do disposto neste Título, deverão 
preencher os seguintes requisitos:
I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou 
empregado público dos quadros permanentes da Ad-
ministração Pública;
II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e 
contratos ou possuam formação compatível ou qua-
lificação atestada por certificação profissional ou 
ainda comprove expertise sobre o assunto; e
III - Não sejam cônjuge ou companheiro de licitan-
tes ou contratados habituais da Administração nem 
tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza téc-
nica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e 
civil.

Art. 51 - Os agentes de contratação designados se-
rão sempre servidores efetivos ou empregados pú-
blicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública.

Parágrafo único. Também se aplica a esse artigo o 
disposto, no parágrafo segundo do artigo 46.
Vedação

Art. 52 - Fica vedada a designação do mesmo agen-
te público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da 
segregação de funções, de modo a reduzir a possi-
bilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação.

Parágrafo único. Em caráter excepcional e devida-
mente justificado não se aplica a vedação do caput, 
nos casos em que existe baixo número de servidores 
do quadro permanente do órgão.

Art. 53 - Deverão ser observados, quando da desig-
nação do agente público e do terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que pres-
te assessoria técnica, os impedimentos dispostos no 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

Capítulo III
Da Atuação e do Funcionamento

Agente de Contratação

Atuação
Art. 54 - Caberá ao Agente de Contratação, em es-
pecial:
I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da 
licitação, promovendo diligências, se for o caso, 
para que o calendário de contratação seja cumprido 
na data prevista, observado, ainda, o grau de prio-

ridade da contratação, em especial no acompanha-
mento da confecção dos seguintes documentos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto bási-
co;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.
II - Conduzir a sessão pública da licitação, promo-
vendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus ane-
xos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação 
aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substân-
cia das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os docu-
mentos de habilitação, caso verifique a possibilidade 
de sanear erros ou falhas que não alterem a substân-
cia dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, 
após encerradas as fases de julgamento e habilita-
ção, e exauridos os recursos administrativos, à au-
toridade superior para adjudicação e homologação.
§ 1º O Agente de Contratação será auxiliado por 
equipe de apoio, de que trata o art. 48, e respon-
derá individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido a erro pela atuação da 
equipe.
§ 2º A atuação do Agente de Contratação na fase 
preparatória deve se ater à supervisão e às even-
tuais diligências para o bom fluxo da instrução 
processual, eximindo-se do cunho operacional da 
elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do 
caput.

Art. 55 - Nas licitações que envolvam bens ou ser-
viços especiais, o Agente de Contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação, formada 
por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos 
termos do Capítulo II.
§ 1º Na hipótese do caput, a comissão de contrata-
ção deverá observar o disposto nos incisos I e II do 
art. 55 e no art. 59.
§ 2º Os membros da comissão de contratação de 
que trata o caput responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado 
o membro que expressar posição individual diver-
gente fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 56 - O Agente de Contratação poderá solicitar 
manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, bem como 
do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão.

Equipe de apoio
Atuação
Art. 57 - Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o Agen-
te de Contratação ou a Comissão de Contratação nas 
etapas do processo licitatório, de que trata o inciso 
II do art. 54.

Parágrafo único.  A Equipe de Apoio poderá solici-
tar manifestação técnica do órgão de assessoramento 
jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bem como do órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão.

Comissão de contratação ou de licitação
Funcionamento
Art. 58 - Caberá à Comissão de Contratação ou de 
Licitação, entre outras:
I - Substituir o agente de contratação, nos termos do 
art. 54, quando a licitação envolver a contratação de 
bens ou serviços especiais, desde que observados os 
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requisitos estabelecidos nos arts. 49 e 50;
II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo 
competitivo, observado, no que couber, o disposto 
no art. 54;
III - Receber, examinar e julgar documentos relati-
vos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 
78 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas as normas 
e os regulamentos expedidos;

Parágrafo Único. Na licitação na modalidade diá-
logo competitivo, que dispõe o inciso II, a comis-
são será composta de pelo menos 3 (três) servidores 
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 
quadros permanentes da Administração, admitida 
a contratação de profissionais para assessoramento 
técnico da comissão.

Art. 59 - A comissão de contratação poderá solicitar 
manifestação técnica do órgão de assessoramento 
jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bem como do órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão.

Gestores e fiscais de contratos
Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art. 60 - As atividades de gestão e fiscalização da 
execução do contrato competem ao Gestor do Con-
trato, auxiliado pela fiscalização técnica e adminis-
trativa, de acordo com as seguintes disposições:
I - Gestão da execução do contrato: é a coordenação 
das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 
administrativa, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da docu-
mentação pertinente ao setor de contratos para for-
malização dos procedimentos quanto aos aspectos 
que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros;
II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do 
contrato com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 
se a quantidade, qualidade, tempo e modo da pres-
tação ou execução do objeto estão compatíveis com 
os indicadores estipulados no edital, para efeito de 
pagamento conforme o resultado pretendido pela 
administração, podendo ser auxiliado pela fiscaliza-
ção administrativa;
III - Fiscalização administrativa: é o acompanha-
mento dos aspectos administrativos exclusivamente 
dos contratos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providên-
cias tempestivas nos casos de inadimplemento.
§ 1º Compete ao Gestor e aos Fiscais de contrato 
de que tratam os art. 61 a 63 conhecer as normas, 
as regulamentações e os padrões estabelecidos 
pelo Órgão Contratante e demais legislações cor-
relatas.
§ 2º As atividades de gestão e fiscalização da exe-
cução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser 
exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.
§ 3º O encargo de gestor ou fiscal não poderá 
ser recusado pelo servidor, por não se tratar de 
ordem ilegal, devendo este, expor ao superior 
hierárquico as deficiências e limitações técnicas 
que possam impedir o diligente cumprimento do 
exercício de suas atribuições, se for o caso, onde 
a Administração deverá providenciar a qualifi-
cação do servidor para o desempenho das atri-
buições, conforme a natureza e complexidade do 
objeto, ou designar outro servidor com a qualifi-
cação necessária.
Gestor do Contrato

Art. 61 - Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, ao seu substi-

tuto, em especial:
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscaliza-
ção técnica e administrativa, de que dispõe os inci-
sos II e III do art. 60.
II - Emitir decisão sobre todas as solicitações e re-
clamações relacionadas à execução dos contratos, 
no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução 
do requerimento, ressalvados os requerimentos ma-
nifestamente impertinentes, meramente protelató-
rios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato;
III - Acompanhar os registros realizados pelos Fis-
cais do Contrato ou dos terceiros contratados, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassa-
rem a sua competência;
IV - Acompanhar a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para efeito de empenho de 
despesa e pagamento, devendo anotar no relatório 
de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo 
normal da liquidação e pagamento da despesa;
V - Manter atualizado o processo de acompanha-
mento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no Histórico de Ge-
renciamento do Contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à necessidade ou não de eventuais ade-
quações ao contrato para que atenda a finalidade da 
Administração;
VI - Coordenar os atos preparatórios à instrução 
processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para formalização dos procedi-
mentos de que dispõe o inciso I do art. 60;
VII - Estabelecer prazo razoável para comunicar à 
autoridade competente o término dos contratos, em 
caso de nova contratação ou prorrogação, visando à 
solução de continuidade;
VIII - Constituir relatório final, de que trata a alínea 
“d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas 
durante a execução do contrato, como forma de apri-
moramento das atividades da Administração.

Fiscal Técnico
Art. 62 - Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos 
seus afastamentos e impedimentos legais, ao subs-
tituto, em especial:
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes 
às suas competências;
II - Anotar no Histórico de Gerenciamento do Con-
trato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos;
III - Emitir apontamentos para a correção de rotinas 
ou de qualquer inexatidão ou irregularidade cons-
tatada em desacordo com a execução do contrato e 
encaminhá-las ao gestor do contrato para as devidas 
providências que achar necessárias;
IV - Informar ao gestor do contrato, em tempo há-
bil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contra-
to quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas aprazadas;
VI - Fiscalizar a execução do contrato, para que se-
jam cumpridas todas as condições estabelecidas na 
avença, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração, conferindo as notas fiscais 
e as documentações exigidas para o pagamento, e 
após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para 
ratificação;
VII - Comunicar o Gestor do Contrato, nos termos 
estabelecidos no inciso VII do art. 61, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova 
contratação ou prorrogação.
Parágrafo Único. Para o exercício da função, os fis-

cais deverão receber cópias dos documentos essen-
ciais da contratação pelo setor de contratos, a exem-
plo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e 
seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, 
da garantia, quando houver, e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização.

Fiscal Administrativo
Art. 63 - Cabe ao Fiscal Administrativo do contrato 
e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do 
substituto, em especial:
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes 
às suas competências;
II - Verificar a manutenção das condições de habili-
tação da contratada; e
III - Examinar a regularidade no recolhimento das 
contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, 
em caso de descumprimento, observar as regras es-
tabelecidas neste decreto.
Recebimento provisório e definitivo

Art. 64 - O recebimento provisório ficará a cargo do 
Fiscal Técnico e o recebimento definitivo do Gestor 
do Contrato ou comissão designada pela autorida-
de competente, conforme regras definidas em atos 
expedidos por órgãos de controle externos e/ou in-
ternos.

Art. 65 - Ao realizar o recebimento dos materiais ou 
serviços, o órgão ou entidade deve observar o prin-
cípio da segregação das funções e orientar-se pelas 
seguintes diretrizes:
I - O recebimento provisório será realizado pelo 
fiscal técnico ou fiscal administrativo, ou equipe de 
fiscalização, nos seguintes termos:
a) elaborar relatório circunstanciado, em consonân-
cia com assuas atribuições, contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na exe-
cução do contrato e demais documentos que julga-
rem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo; e
b) quando a fiscalização for exercida por um único 
servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrên-
cias na execução do contrato, em relação à fiscaliza-
ção técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo;
II - O recebimento definitivo pelo gestor do contrato, 
ato que concretiza o atesto da execução do objeto 
contratado, obedecerá às seguintes diretrizes:
a) realizar a análise dos relatórios e de toda a do-
cumentação apresentada pela fiscalização técnica e 
administrativa e, caso haja irregularidades que im-
peçam a liquidação e o pagamento da despesa, indi-
car as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à contratada, por escrito, as respectivas correções;
b) emitir termo circunstanciado para efeito de rece-
bimento definitivo do objeto contratado, com base 
nos relatórios e documentação apresentados; e
c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fis-
cal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no que foi efetivamente rece-
bido.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fis-
cais do contrato
Art. 66 - Na hipótese da contratação de terceiros 
para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de 
que trata este Título, deverão ser observadas as 
seguintes regras:
I - A empresa ou o profissional contratado assumi-
rá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 
e pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fis-
cal de contrato; e
II - A contratação de terceiros não eximirá de res-
ponsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
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controle interno
Art. 67 - Os Fiscais técnico e administrativo serão 
auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração vinculados ao 
órgão ou a entidade promotora da contratação, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informa-
ções relevantes para prevenir riscos na execução do 
contrato.

Capítulo IV
Do Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos

Aspectos Gerais da Fiscalização e do Início do 
Fornecimento ou Prestação dos Serviços

Art. 68 - O preposto da empresa deve ser formal-
mente designado pela contratada antes do início da 
execução do contrato, em cujo instrumento deverá 
constar expressamente os poderes e deveres em re-
lação à execução do objeto.

§ 1º A indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enti-
dade, desde que devidamente justificada, deven-
do a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.
§ 2º As comunicações entre o órgão ou entidade 
e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admi-
tindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.
§ 3º O órgão poderá convocar o preposto para 
adoção de providências que devam ser cumpri-
das de imediato.
§ 4º A depender da natureza do objeto, poderá ser 
exigida a manutenção do preposto da empresa no 
local da execução do objeto, bem como pode ser 
estabelecido sistema de escala semanal ou men-
sal.

Art. 69 - Após a assinatura do contrato, sempre 
que a natureza da prestação dos serviços exigir, o 
órgão deverá promover reunião inicial para apre-
sentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
§ 1º Os assuntos tratados na reunião inicial de-
vem ser registrados em ata e, preferencialmente, 
estarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe res-
ponsável pela fiscalização do contrato, o preposto 
da empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe 
de Planejamento da Contratação.
§ 2º O órgão contratante deverá convocar a con-
tratada para reuniões, sempre que julgar neces-
sária, de modo a garantir a qualidade da execu-
ção e os resultados previstos para a prestação dos 
serviços.
§ 3º Em caráter excepcional, devidamente jus-
tificado e mediante autorização da autoridade 
competente do setor de licitações, o prazo inicial 
da execução do objeto ou das suas etapas pode-
rão sofrer alterações, desde que requerido pela 
contratada antes da data prevista para o início 
do fornecimento, execução dos serviços ou das 
respectivas etapas, cumpridas as formalidades 
exigidas pela legislação.
§ 4º Na análise do pedido de que trata o § 3º deste 
artigo, a Administração deverá observar se o seu 
acolhimento não viola as regras do ato convocató-
rio, a isonomia, o interesse público ou qualidade 
da execução do objeto, devendo ficar registrado 
que os pagamentos serão realizados em confor-
midade com a efetiva prestação dos serviços.

Art. 70 - As ocorrências acerca da execução con-
tratual deverão ser registradas durante toda a vigên-
cia da prestação dos serviços, cabendo ao gestor e 
fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das 
providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais.
§ 1º O registro das ocorrências, as comunicações 
entre as partes e demais documentos relaciona-
dos à execução do objeto poderão ser organiza-
dos em processo de fiscalização.
§ 2º As situações que exigirem decisões e provi-
dências que ultrapassem a competência do fiscal 
deverão ser registradas e encaminhadas ao gestor 
do contrato que as enviará ao superior em tempo 
hábil para a adoção de medidas saneadoras.

Art. 71 - A execução dos contratos deverá ser acom-
panhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle que compreendam a mensuração dos se-
guintes aspectos, quando for o caso:
I - Os resultados alcançados em relação ao contrata-
do, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada;
II - A qualidade dos materiais entregues;
III - Os recursos humanos empregados em função 
da quantidade e da formação profissional exigidas;
IV - A qualidade e quantidade dos recursos materiais 
utilizados;
V- A adequação dos serviços prestados à rotina de 
execução estabelecida;
VI - O cumprimento das demais obrigações decor-
rentes do contrato; e
VII - A satisfação do público usuário.

§ 1º Deve ser estabelecido, desde o início da pres-
tação dos serviços, mecanismo de controle da 
utilização dos materiais empregados nos contra-
tos, para efeito de acompanhamento da execução 
do objeto bem como para subsidiar a estimativa 
para as futuras contratações.
§ 2º A conformidade do material a ser entregue 
ou utilizado na execução do contrato deverá ser 
verificada juntamente com o documento da con-
tratada que contenha a relação detalhada destes, 
de acordo com o estabelecido no contrato, infor-
mando as respectivas quantidades e especifica-
ções técnicas, tais como marca, qualidade, data 
de validade, garantias e forma de uso.

Capítulo V
Da Repactuação e Reajuste dos Preços Contratados

Art. 72 - O ato convocatório e o contrato deverão 
indicar o critério de reajustamento de preços, que 
deverá ser sob a forma de reajuste em sentido estrito, 
com a previsão de índices específicos ou setoriais, 
ou por repactuação, pela demonstração analítica da 
variação dos componentes dos custos.

Art. 73 - A repactuação de preços, como espécie de 
reajuste contratual, deverá ser utilizada nas contrata-
ções de serviços continuados, desde que seja obser-
vado o interregno mínimo de um ano das datas dos 
orçamentos aos quais a proposta se referir.

Parágrafo único. A repactuação para fazer face à 
elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer 
durante a vigência do contrato, é direito do contra-
tado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos, conforme estabelece o in-
ciso XXI do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador 
receber pagamento mantidas as condições efetivas 
da proposta.

Art. 74 - As repactuações serão precedidas de soli-
citação da contratada, acompanhada de demonstra-
ção analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de 
preços ou de outros documentos comprobatórios, 
fundamenta a repactuação, conforme for a variação 
de custos objeto da repactuação.
§ 1º A variação de custos decorrente do mercado 
somente será concedida mediante a comprovação 
pelo contratado do aumento dos custos, conside-
rando-se:

I - Os preços praticados no mercado ou em outros 
contratos da Administração;
II - As particularidades do contrato em vigência;
III - A nova planilha com variação dos custos apre-
sentada;
IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, va-
lores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou en-
tidade contratante.
§ 2º A decisão sobre o pedido de repactuação 
deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos, devendo os 
efeitos da decisão à data do requerimento.
§ 3º As repactuações, como espécie de reajuste, 
serão formalizadas por meio de apostilamento, 
exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, em que deverão ser formalizadas por 
aditamento.
§ 4º O prazo referido no § 2º deste artigo fica-
rá suspenso enquanto a contratada não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada 
pela contratante para a comprovação da varia-
ção dos custos.
§ 5º O órgão ou entidade contratante poderá rea-
lizar diligências para conferir a variação de cus-
tos alegada pela contratada.
§ 6º As repactuações a que o contratado fazer jus 
e que não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura 
da prorrogação contratual ou com o encerramento 
do contrato.

Art. 75 - Os novos valores contratuais decorrentes 
das repactuações terão suas vigências iniciadas da 
seguinte forma:
I - A partir da ocorrência do fato gerador que deu 
causa à repactuação, como regra geral;
II - Em data futura, desde que acordada entre as 
partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
e para concessão das próximas repactuações futuras; 
ou
III - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, 
exclusivamente quando a repactuação envolver re-
visão do custo de mão de obra em que o próprio 
fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada 
para efeito de compensação do pagamento devido, 
assim como para a contagem da anualidade em re-
pactuações futuras.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repac-
tuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens 
que a motivaram e apenas em relação à diferença 
porventura existente.

Art. 76 - O reajuste em sentido estrito, como espé-
cie de reajuste contratual, consiste na aplicação de 
índice de correção monetária previsto no contrato, 
que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos 
ou setoriais.

Parágrafo único. Todos os pedidos de reajuste con-
tratual feitos por prestadores de serviços e fornece-
dores de bens deverão ser analisados, no que couber, 
sobre os fundamentos constantes do Decreto Federal 
n.º 1.054, de 7 de fevereiro de 1994, e da Lei Federal 
n.º 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Capítulo VI
Das Sanções aos Contratados

Infrações sujeitas a responsabilização administrati-
va a serem aplicadas pelos gestores de contrato

Art. 77 - Os licitantes ou os contratados serão res-
ponsabilizados administrativamente pelas seguintes 
infrações:
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
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cause grave dano à Administração, ao funcionamen-
to dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a do-
cumentação exigida para a contratação, quando con-
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da en-
trega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob-
jetivos da licitação;
Sanções possíveis pelas infrações administrativas 
cometidas

Art. 78 - Serão aplicadas ao responsável pelas infra-
ções administrativas previstas no art. 77 as seguintes 
sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Adminis-
tração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de progra-
ma de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste 
artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 
77 deste decreto, quando não se justificar a imposi-
ção de penalidade mais grave.
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste 
artigo, calculada na forma do edital ou do contra-
to, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas pre-
vistas no art. 77 deste decreto.
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste 
artigo será aplicada ao responsável pelas infra-
ções administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do art. 77 deste decreto, 
quando não se justificar a imposição de penali-
dade mais grave, e impedirá o responsável de li-
citar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos.
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste 
artigo será aplicada ao responsável pelas infra-
ções administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do art. 77 deste decreto, 
bem como pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Públi-
ca direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos.
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput 
deste artigo será precedida de análise jurídica e 
será de competência exclusiva da autoridade má-
xima da entidade;

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
caput deste artigo poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a prevista no inciso II do caput 
deste artigo;
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações ca-
bíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferen-
ça será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada administrativamente, pela inscrição em 
dívida ativa, ou judicialmente.
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput 
deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública.

Art. 79 - Na aplicação da sanção prevista no inciso 
II do caput do art. 78 deste decreto, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 80 - A aplicação das sanções previstas nos inci-
sos III e IV do caput do art. 78 deste decreto reque-
rerá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir-
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa es-
crita e especificar as provas que pretenda produzir.
§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de pro-
dução de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 
ou o contratado poderá apresentar alegações fi-
nais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante 
decisão fundamentada, provas ilícitas, imperti-
nentes, desnecessárias, protelatórias ou intem-
pestivas.

Art. 81 - O atraso injustificado na execução do con-
trato sujeitará o contratado a multa de mora, na for-
ma prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não 
impedirá que a Administração a converta em com-
pensatória e promova a extinção unilateral do con-
trato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas nesta Lei.

Art. 82 - O órgão ou entidade poderá ainda:
I - Nos casos de obrigação de pagamento de multa 
pela contratada, reter a garantia prestada a ser execu-
tada conforme legislação que rege a matéria; e
II - Nos casos em que houver necessidade de ressar-
cimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos da legislação em vigor pertinente a matéria, 
reter os eventuais créditos existentes em favor da 
contratada decorrentes do contrato.

Parágrafo único. Se a multa for de valor superior 
ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente.
Art. 83 – Poderá ser admitida a reabilitação do lici-
tante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I – A reparação integral do dano causado à Adminis-
tração Pública;
II – O pagamento da multa;
III – Após o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) 
ano da aplicação da penalidade, no caso de impedi-
mento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação de-
finidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento 
conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previs-
tas nos incisos VIII e XI do caput do art. 77 deste 
decreto exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoa-
mento de programa de integridade pelo responsável.

Capítulo VII
Das Orientações Gerais

Art. 84 - Administração da Câmara Municipal de 
Macaíba/RN, no âmbito de sua competência, pode-
rão expedir normas internas relativas aos procedi-
mentos operacionais a serem observados na atuação 
na área de licitações e contratos do agente de con-
tratação, da equipe de apoio, da comissão de contra-
tação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que 
observadas as disposições deste Título.

Art.  85 - Os casos omissos decorrentes da aplicação 
deste Título serão dirimidos pelo Órgão Central de 
Controle Interno com o apoio do órgão de assesso-
ramento jurídico, que ainda poderá expedir normas 
complementares para orientação dos agentes públi-
cos e licitantes contratados.

TÍTULO V
CAPTAÇÃO DOS PREÇOS MÉDIOS DE 

MERCADO
Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 86 - Fica instituído o procedimento adminis-
trativo para regulamentar a realização de pesquisa 
de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito do Poder Legislativo 
de Macaíba/RN.
§ 1º O disposto nesse Título V não se aplica às 
contratações de obras e serviços de engenharia.
§ 2º Para aferição da vantagem econômica das 
adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contratação de item específico constante de grupo 
de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto nesse Título.

Art. 87 - Para fins do disposto neste Título, consi-
dera-se:
I - Preço estimado: valor obtido a partir de método 
matemático aplicado em série de preços coletados, 
devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 
elevados; e
II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou con-
tratado em valor expressivamente superior aos pre-
ços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) 
item, se a licitação ou a contratação for por preços 
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, 
se a licitação ou a contratação for por tarefa, emprei-
tada por preço global ou empreitada integral;
III – Preço inexequível: preço que não demonstra 
sua viabilidade de execução por meio de dados e 
documentos que comprovem que seus custos e coe-
ficientes de produtividade são compatíveis com o 
objeto contratado.

Capítulo II
Da Elaboração da Pesquisa de Preço

Art. 88 - A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá, no mínimo:
I - Descrição do objeto a ser contratado;
II - Identificação do(s) agente(s) responsável(is) 
pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de pla-
nejamento;
III - Caracterização das fontes consultadas;
IV - Série de preços coletados;
V - Método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado;
VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em 
especial para a desconsideração de valores inconsis-
tentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se 
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aplicável;
VII - Memória de cálculo do valor estimado e docu-
mentos que lhe dão suporte; e
VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV 
do art. 91.

Art. 89 - Na pesquisa de preços, sempre que possí-
vel, deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, ins-
talação e montagem do bem ou execução do serviço, 
quantidade contratada, formas e prazos de pagamen-
to, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, 
quando for o caso, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de 
alocação de riscos entre o contratante e o contratado, 
o cálculo do valor estimado da contratação poderá 
considerar taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de 
acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão 
contratante.

Art. 90 - A pesquisa de preços para fins de deter-
minação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combi-
nada ou não:
I - Composição de custos unitários menores ou 
iguais à mediana do item correspondente nos siste-
mas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
Banco de Preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente;
II - Contratações similares feitas pela Administra-
ção Pública, em execução ou concluídas no período 
máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;
III - Dados de pesquisa publicada em mídia es-
pecializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, con-
tendo endereço eletrônico, a data e a hora de acesso;
IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) for-
necedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apre-
sentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;
V - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) forne-
cedores, mediante solicitação formal de cotação, por 
meio de telefone, desde que seja apresentada justi-
ficativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital, contendo obrigatoriamente a data, a hora 
de ligação, e o nome completo do atendente;
VI – Orçamentos apresentados por interessados em 
apresentar proposta de preços mediante conheci-
mento formal de captação por meio de publicação 
de extrato de chamamento para apresentação de pro-
postas financeiras; ou
VII - Pesquisa na base nacional de notas fiscais ele-
trônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do edital, conforme metodolo-
gias dispostas pelo Órgão contratante.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabele-
cidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impos-
sibilidade, apresentar justificativa nos autos.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com 
fornecedores, nos termos do inciso IV, V e VI, deve-
rá ser observado:
I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor com-

patível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - Obtenção de propostas formais, contendo, no 
mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e to-
tal;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - 
CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ do proponente;
c) endereços físico, eletrônico e telefone de 
contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do res-
ponsável.
III - Informação aos fornecedores das características 
da contratação contidas no art. 4º, com vistas à me-
lhor caracterização das condições comerciais prati-
cadas para o objeto a ser contratado; e
IV - Registro, nos autos do processo da contrata-
ção correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação de que trata os incisos IV, V 
e VI, do caput.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço esti-
mado com base em orçamento fora do prazo estipu-
lado no inciso II do caput, desde que devidamente 
justificado nos autos pelo agente responsável e ob-
servado o índice de atualização de preços correspon-
dente.

Art. 91 - Serão utilizados, como métodos para ob-
tenção do preço estimado, a média, a mediana ou 
o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata o art. 90, desconsiderados 
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessi-
vamente elevados.
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou méto-
dos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente.
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, 
o preço estimado da contratação poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando ou subtraindo determinado 
percentual, de forma a aliar a atratividade do merca-
do e mitigar o risco de sobrepreço.
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, 
inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão 
ser adotados critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo.
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de 
forma crítica, em especial, quando houver grande 
variação entre os valores apresentados.
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determina-
ção de preço estimado com base em menos de três 
preços, desde que devidamente justificada nos autos 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente.
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base 
única no inciso I do art. 90, o valor não poderá ser 
superior à mediana do item nos sistemas consulta-
dos.

Capítulo III
Das Regras Específicas

Art. 92 - Nas contratações diretas por inexigibilida-
de ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 90.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do ob-
jeto na forma estabelecida no art. 90, a justificativa 
de preços será dada com base em valores de con-
tratações de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à 
data da contratação pela Administração, ou por ou-
tro meio idôneo.
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não 
tenha comercializado o objeto anteriormente, a jus-
tificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de 
mesma natureza, devendo apresentar especificações 

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido.
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigi-
bilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição.
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 
caput poderá ser realizada concomitantemente à se-
leção da proposta economicamente mais vantajosa.
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio 
de solicitação formal de cotações a fornecedores, 
desde que tenha ocorrido a divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 
e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interes-
sados.

Art. 93 - Os preços de itens constantes nos Catá-
logos de Soluções de TIC com Condições Padroni-
zadas, deverão ser utilizados como preço estimado, 
salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em 
valor inferior.

Art. 94 - Na pesquisa de preço para obtenção do pre-
ço estimado relativo às contratações de prestação de 
serviços com regime de dedicação de mão de obra 
exclusiva, deverá ser utilizado, no que couber, o dis-
posto nesse Título.

Capítulo IV
Do Orçamento Estimado em Contratação de Cará-

ter Sigiloso

Art. 95 - Desde que justificado, o orçamento esti-
mado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan-
titativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação cujo critério de julgamento for por maior 
desconto.

TÍTULO VI
ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CON-

SUMO
Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 96 - Este Título regulamenta o disposto no art. 
20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
administração pública municipal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo.

Art. 97 - Para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:
I - Bem de Luxo - bem de consumo com alta elasti-
cidade-renda da demanda, identificável por meio de 
características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
II - Bem de qualidade Comum - bem de consumo 
com baixa ou moderada elasticidade-renda da de-
manda;
III - Bem de Consumo - todo material que atenda a, 
no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as 
suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformá-
vel, de modo irrecuperável ou com perda de sua 
identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas 
ou físicas que levam à deterioração ou à perda de 
suas condições de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em 
outro bem, ainda que suas características originais 
sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete 
prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utili-
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zação como matéria-prima ou matéria intermediária 
para a geração de outro bem; e
IV - Elasticidade-Renda da demanda - razão entre 
a variação percentual da quantidade demandada e a 
variação percentual da renda média.

Capítulo II
Da Classificação de bens

Art. 98 - O ente público considerará no enquadra-
mento do bem como de luxo, conforme conceituado 
no inciso I do caput do art. 97:
I - Relatividade Econômica - variáveis econômicas 
que incidem sobre o preço do bem, principalmente a 
facilidade ou a dificuldade logística regional ou lo-
cal de acesso ao bem; e
II - Relatividade Temporal - mudança das variáveis 
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em fun-
ção de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logísti-
co.

Art. 99 - Não será enquadrado como bem de luxo 
aquele que, mesmo considerado na definição do 
inciso I do caput do art. 97:
I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao 
preço do bem de qualidade comum de mesma na-
tureza; ou
II - Tenha as características superiores justificadas 
em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Capítulo III
Das Vedação à Aquisição de Bens de Luxo

Art. 100 - É vedada a aquisição de bens de consumo 
enquadrados como bens de luxo, nos termos do dis-
posto neste Título VI.

Art. 101 - As unidades de contratação do órgão, em 
conjunto com as unidades técnicas, identificarão os 
bens de consumo de luxo constantes dos documen-
tos de formalização de demandas (DFD) antes da 
elaboração dos Planos de Contratações Anual (PCA) 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de 
demandas por bens de consumo de luxo, nos termos 
do disposto no caput, os Documentos de Formali-
zação de Demandas retornarão aos setores requisi-
tantes para supressão ou substituição dos bens de-
mandados.

TÍTULO VII
DOS SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 102 - As contratações de serviços e a aquisição 
de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro 
de Preços - SRP, no âmbito da Câmara Municipal de 
Macaíba, obedecerão ao disposto neste Título VII.

Art. 103 - Para os efeitos deste decreto, são adotadas 
as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de pro-
cedimentos para registro formal de preços relativos 
à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vincu-
lativo, obrigacional, com característica de compro-
misso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e con-
dições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas;
III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da ad-
ministração pública municipal responsável pela con-
dução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e gerenciamento da ata de registro de pre-
ços dele decorrente;
IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da admi-
nistração pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 
Ata de Registro de Preços; 
V - Órgão Não Participante - órgão ou entidade da 
administração pública que, não tendo participado 
dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro 
de Preços.

Art. 104 - O Sistema de Registro de Preços poderá 
ser adotado nas seguintes hipóteses:
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, 
houver necessidade de contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possí-
vel definir previamente o quantitativo a ser deman-
dado pela Administração.

Capítulo II
Da Intenção para Registro de Preços

Art. 105 - Fica instituído o procedimento de Inten-
ção de Registro de Preços - IRP, a ser operacionali-
zado por Sistema Operacional próprio ou terceiriza-
do, que deverá ser utilizado pelo órgão e Unidades 
Orçamentárias integrantes do sistema, para regis-
tro e divulgação dos itens a serem licitados e para 
a realização dos atos previstos nos incisos II e V 
do caput do art. 106 e dos atos previstos no inciso II 
e caput do art. 107.

§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços 
poderá ser dispensada, de forma justificada pelo ór-
gão gerenciador, e o prazo para que outros órgãos e 
entidades manifestem interesse em participar de IRP 
será de oito dias úteis, no mínimo, contado da data 
de divulgação da IRP.
§ 2º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de 
Registro de Preços - IRP: 
I - Estabelecer, quando for o caso, o número máxi-
mo de participantes na IRP em conformidade com 
sua capacidade de gerenciamento; 
II - Aceitar ou recusar, justificadamente, os quanti-
tativos considerados ínfimos ou a inclusão de novos 
itens; e
III - Deliberar quanto à inclusão posterior de parti-
cipantes que não manifestaram interesse durante o 
período de divulgação da IRP.
§ 3º Os procedimentos constantes dos incisos II e 
III do § 2º deste artigo serão efetivados antes da 
elaboração do edital e de seus anexos.
§ 4º É facultado aos órgãos e entidades integrantes 
da administração municipal, antes de iniciar um 
processo licitatório, consultar as IRPs em andamen-
to e deliberar a respeito da conveniência de sua par-
ticipação. 

Capítulo III
Das Competências do Órgão Gerenciador

Art. 106 - Caberá ao órgão gerenciador a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema 
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - Registrar sua intenção de registro de preços no 
Portal de Compras do Governo Federal, ou, na im-
possibilidade desse, divulgar a IRP no sítio eletrôni-
co oficial do órgão;
II - Consolidar informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequa-
ção dos respectivos termos de referência ou projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização;
III - promover atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório;
IV - Realizar pesquisa de mercado para identificação 
do valor estimado da licitação e, consolidar os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes;
V - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua 
concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou 
projeto básico;
VI - Realizar o procedimento licitatório;
VII - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
VIII - Conduzir eventuais renegociações dos preços 
registrados;
IX - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contra-
ditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório;
X - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditó-
rio, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do des-
cumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; e
XI - Autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6 º do art. 123 
deste decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 
§ 1º A Ata de Registro de Preços, poderá ser assina-
da por certificação digital.
§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio 
técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

Capítulo IV
Das Competências do Órgão Participante

Art. 107 - O órgão participante será responsável 
pela manifestação de interesse em participar do re-
gistro de preços, providenciando o encaminhamento 
ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo 
de referência ou projeto básico, nos termos da le-
gislação vigente que rege às formas de contratações 
públicas, adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte, devendo ainda:
I - Garantir que os atos relativos à sua inclusão no 
registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente;
II - Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante 
a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Pre-
ços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.
§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
§ 2º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão 
de novos itens, o órgão participante demandante 
elaborará sua especificação ou termo de referência 
ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de 
mercado, observado o disposto neste artigo.
§ 3º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de 
novas localidades para entrega do bem ou execução 
do serviço, o órgão participante responsável pela 
demanda elaborará pesquisa de mercado que con-
temple a variação de custos locais ou regionais. 

Capítulo V
Da Licitação para Registro de Preços

Art. 108 - O registro de preços poderá ser realizado 
mediante contratação direta ou licitação nas modali-
dades pregão ou concorrência, conforme dispuser a 
legislação vigente, de registro formal de preços re-
lativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição 
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e locação de bens para contratações futuras, e será 
precedida de ampla pesquisa de mercado.
§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modali-
dade concorrência, poderá ser excepcionalmente 
adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante 
despacho fundamentado da autoridade máxima do 
órgão ou entidade. 
§ 2º Na licitação para registro de preços não é neces-
sário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou ou-
tro instrumento hábil.

Art. 109 - O órgão gerenciador poderá dividir a 
quantidade total do item em lotes, quando técnica 
e economicamente viável, para possibilitar maior 
competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos ser-
viços.
§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a uni-
dade de medida adotada para aferição dos produtos 
e resultados, e será observada a demanda específica 
de cada órgão ou entidade participante do certame.
§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada 
a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de 
mais de uma empresa para a execução de um mesmo 
serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a 
responsabilidade contratual e o princípio da padro-
nização.

Art. 110 - O edital de licitação para registro de 
preços observará o disposto nas legislações vigen-
tes que regem a matéria de contratações públicas, e 
contemplará, no mínimo:
I - A especificação ou descrição do objeto, que 
explicitará o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definin-
do as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas;
II - Estimativa de quantidades a serem adquiridas 
pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - Quantidade mínima de unidades a ser cotada, 
por item, no caso de bens;
IV - Condições quanto ao local, prazo de entrega, 
forma de pagamento, e nos casos de serviços, quan-
do cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utili-
zados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina 
e controles a serem adotados;
V - Prazo de validade do registro de preço, observa-
do o disposto no caput do art. 114;
VI - Órgãos e entidades participantes do registro de 
preço;
VII - Modelos de planilhas de custo e minutas de 
contratos, quando cabível;
VIII - Penalidades por descumprimento das condi-
ções;
IX - Minuta da ata de registro de preços como ane-
xo; e
X - Realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade.
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de jul-
gamento, o menor preço aferido pela oferta de des-
conto sobre tabela de preços praticados no mercado, 
desde que tecnicamente justificado.
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens 
ou prestação de serviços em locais diferentes, é fa-
cultada a exigência de apresentação de proposta di-
ferenciada por região, de modo que aos preços sejam 
acrescidos custos variáveis por região.
§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III 
do caput não será considerada para fins de qualifica-
ção técnica e qualificação econômico-financeira na 
habilitação do licitante.
§ 4º O exame e a aprovação das minutas do instru-
mento convocatório e do contrato serão efetuados 
exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão 
gerenciador. 

Art. 111 - Após o encerramento da etapa competiti-
va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado.

Parágrafo único. A apresentação de novas propos-
tas na forma do caput não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem clas-
sificado.

Capítulo VI
Do Registro de Preços e da Validade da Ata

Art. 112 - Após a homologação da licitação, o re-
gistro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições:

I - Serão registrados na ata de registro de preços os 
preços e quantitativos do licitante mais bem classifi-
cado durante a fase competitiva;
II - Será incluído, na respectiva ata na forma de ane-
xo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame;
III - O preço registrado com indicação dos forne-
cedores será divulgado no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas – PNCP, e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços ou, 
na sua impossibilidade, no sítio eletrônico oficial do 
órgão; e
IV - A ordem de classificação dos licitantes regis-
trados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo pri-
meiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 
arts. 121 e 122.
§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de 
que trata o inciso II do caput, serão classificados se-
gundo a ordem da última proposta apresentada du-
rante a fase competitiva.
§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o inciso II 
do caput será efetuada, na hipótese prevista no pará-
grafo único do art. 114 e quando houver necessidade 
de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses previstas nos arts. 121 e 122.
§ 4º O anexo que trata o inciso II do caput consiste 
na ata de realização da sessão pública do pregão ou 
da concorrência, que conterá a informação dos lici-
tantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

Art. 113 - O prazo de vigência da ata de registro de 
preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º de abril de 2021.
§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados pela ata de registro de preços.
§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema 
de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto na legislação 
vigente que rege as contratações públicas.
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Regis-
tro de Preços poderão ser alterados, observado o dis-
posto na legislação vigente que rege as contratações 
públicas.
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de 
Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.

Capítulo VII
Da Assinatura da Ata e da Contratação com Forne-

cedores Registrados

Art. 114 - Homologado o resultado da licitação, o 
fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no instrumento con-
vocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
administração.

Parágrafo único. É facultado à administração, 
quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 115 - A Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento nas condições esta-
belecidas, após cumpridos os requisitos de publici-
dade.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornece-
dor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 116 - A contratação com os fornecedores regis-
trados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil.

Art. 117 - A existência de preços registrados não 
obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições.

Capítulo VIII
Da Revisão e do Cancelamento dos Preços Regis-

trados

Art. 118 - Os preços registrados poderão ser revis-
tos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos for-
necedores, observadas as disposições contidas na 
legislação vigente que rege as contratações públicas.

Art. 119 - Quando o preço registrado se tornar su-
perior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão li-
berados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de merca-
do observará a classificação original.

Art. 120 - Quando o preço de mercado se tornar 
superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicação da penalidade se con-
firmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II - Convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas 
negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

Art. 121 - O registro do fornecedor será cancelado 
quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção, sem justificativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou
IV - Sofrer sanção prevista na legislação vigente que 
rege as contratações públicas.
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Parágrafo Único. O cancelamento de registros nas 
hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, as-
segurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 122 - O cancelamento do registro de preços 
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I - Por razão de interesse público; ou
II - A pedido do fornecedor.

Capítulo IX
Da Utilização da Ata De Registro de Preços por 

Órgão ou Entidades Não Participantes

Art. 123 - Desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, me-
diante anuência do órgão gerenciador, e aceitação 
do fornecedor.
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram 
do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o 
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, e o fornecedor para mani-
festação do interesse de fornecimento.
§ 2º A manifestação do órgão gerenciador de que 
trata o § 1º fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata 
de registro de preços.
§ 3º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento decorrente de adesão, desde que não preju-
dique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais de 
que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan-
titativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5º O instrumento convocatório preverá que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao do-
bro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
§ 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o ór-
gão não participante deverá efetivar as aquisições 
ou contratações solicitadas, observado o prazo de 
vigência da ata.
§ 7º Compete ao órgão não participante os atos re-
lativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumpri-
mento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador.

TÍTULO VIII
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DI-

RETA
Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Do Objeto e do âmbito de aplicação
Art. 124 - Este Título dispõe sobre a Compra Direta 
prevista nos arts. 72 a 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, compreendendo os casos de inexigibi-
lidade e de dispensa de licitação, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Macaíba/RN.

Das Definições
Art. 125 - Para fins do disposto neste decreto, con-
sideram-se:
I - Compra Direta: hipótese de contratação em que a 
licitação pode ser dispensada ou inexigível;
II – Dispensa de Licitação: forma simplificada de 
contratação de obras, bens e serviços, incluídos os 
serviços de engenharia autorizados pelo art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III – Inexigibilidade de Licitação: forma de contrata-
ção de bens e serviços quando inviável a competição 
nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021;
IV - Dispensa Eletrônica: conjunto de procedimen-
tos sistêmicos com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa após competição entre for-
necedores por meio de propostas;
V – Registro Eletrônico da Compra Direta: lança-
mento sistêmico de informações para registro de 
Compra Direta realizada sem disputa entre forne-
cedores;
VI – Sistema Compras.gov.br: ferramenta informa-
tizada disponibilizada pelo Governo Federal para a 
realização dos procedimentos de contratações públi-
cas;

Capítulo II
Da Dispensa de Licitação

Da Aplicação
Art. 126 - A Dispensa de Licitação é cabível nas 
seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou 
de serviços de manutenção de veículos automotores, 
no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
II - Contratação de bens e serviços, no limite do 
disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; e
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos 
os serviços de engenharia, nos termos do disposto 
no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021;
§ 1º - Para fins de aferição dos valores que atendam 
aos limites referidos nos incisos I e II do caput, nos 
termos do §1º do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles rela-
tivos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º - Considera-se ramo de atividade a partição 
econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE.
§ 3º - O disposto no § 1º deste artigo não se aplica 
às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
de serviços de manutenção de veículos automotores 
de propriedade do órgão ou entidade contratante, in-
cluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 4º - Os valores referidos nos incisos I e II do caput, 
nos termos do § 2º do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público 
ou por autarquia ou fundação qualificadas como 
agências executivas na forma da lei.
§ 5º - Quando do enquadramento de bens, serviços 
ou obras nos termos das hipóteses previstas neste 
artigo, a autoridade competente pela autorização e 
a autoridade superior responsável pela adjudicação 
e pela homologação da contratação devem observar 
o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.

Art. 127 - Deverá ser adotado o procedimento de 
Dispensa Eletrônica, nos moldes do Título IX deste 
decreto, quando houver disputa por meio de lances 
no Sistema Compras.gov.br.

Parágrafo único. Para os casos previstos no inciso 
III do art. 126 deste decreto, os órgãos e entidades 
deverão adotar o Registro Eletrônico quando não 
houver disputa por meio de lances do Sistema Com-
pras.gov.br.

Da Instrução Processual
Art. 128 - O procedimento de Dispensa de Licitação 
será instruído, no mínimo, com os seguintes docu-
mentos:
I - Documento de Formalização de Demanda - DFD;
II - Estudo Técnico Preliminar - ETP, se for o caso;
III - Análise de Riscos, se for o caso;
IV - Termo de Referência - TR, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo;
V - Estimativa de Despesa;
VI - Justificativa de Preço; 
VII - Demonstração da Compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
VIII - Razão de escolha do contratado;
IX - Comprovação de que o contratado preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
X - Parecer Jurídico, se for o caso; 
XI - Parecer Técnico, se for o caso; e
XII - Autorização da autoridade competente.
§ 1º - Será exigida a elaboração de estudo técnico 
preliminar e a análise de riscos nas hipóteses pre-
vistas no inciso III, e nas alíneas b, c, e, f do inciso 
IV, ambos do artigo 75 da Lei 14.133, de 1º de abril 
de 2021.
§2º - O parecer do órgão de assessoramento jurídico 
não será obrigatório nos casos previstos nos incisos 
I e II do artigo 126 deste decreto.
§ 3º - O ato que autoriza a contratação direta deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
ou, na sua ausência ou impossibilidade, no sítio ele-
trônico oficial do órgão, de modo a garantir a trans-
parência e aceso a informação do ato.

Registro Eletrônico de Dispensa de Licitação
Art. 129 - O órgão ou entidade deverá inserir no Sis-
tema Compras.gov.br as seguintes informações para 
a realização do procedimento de registro eletrônico 
para os casos elencados no inciso III do caput do art. 
126 deste decreto:
I - A especificação do objeto a ser adquirido ou con-
tratado;
II - As quantidades e o preço definido de cada item, 
observada a respectiva unidade de fornecimento, 
bem como o fornecedor selecionado;
III - A justificativa da contratação direta; e
IV - As condições da contratação e as sanções mo-
tivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Capítulo III
Da Dispensa Eletrônica de Licitação

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 130 - Este Capítulo dispõe sobre a dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema 
de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Câmara Muni-
capl de Macaíba/RN.

Sistema de Dispensa Eletrônica
Art. 131 - O Sistema de Dispensa Eletrônica cons-
titui ferramenta informatizada integrante do Sistema 
de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, 
ou outro equivalente estabelecido pela administra-
ção do órgão, para a realização dos procedimentos 
de contratação direta de obras, bens e serviços, in-
cluídos os serviços de engenharia.
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos es-
tabelecidos no Manual do Sistema de Dispensa Ele-
trônica, disponível no Portal de Compras do Gover-
no Federal, ou outro equivalente estabelecido pela 
administração do órgão, para acesso ao sistema e 
operacionalização.
§ 2º Em caso de não utilização do Sistema Dispensa 
Eletrônica pela Administração Pública municipal, 
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o procedimento estabelecido neste Capítulo deve-
rá ocorrer em ferramenta informatizada própria ou 
outros sistemas disponíveis no mercado, desde que 
estejam integrados à Plataforma +Brasil, nos termos 
do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.

Hipóteses de uso
Art. 132 - Os órgãos e entidades adotarão a dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hi-
póteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou 
de serviços de manutenção de veículos automotores, 
no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do 
disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos 
os serviços de engenharia, nos termos do disposto 
no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - Registro de preços para a contratação de bens 
e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 
termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam 
aos limites referidos nos incisos I e II do caput, de-
verão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles rela-
tivos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição 
econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE.
§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica 
às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
de serviços de manutenção de veículos automotores 
de propriedade do órgão ou entidade contratante, in-
cluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput 
serão duplicados para compras, obras e serviços 
contratados por consórcio público ou por autarquia 
ou fundação qualificadas como agências executivas 
na forma da lei.
§ 5º. Quando do enquadramento de bens, serviços 
ou obras nos termos das hipóteses previstas neste 
artigo, a autoridade competente pela autorização e 
a autoridade superior responsável pela adjudicação 
e pela homologação da contratação devem observar 
o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no 
art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940.

Instrução
Art. 133 - O procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo:
I - Documento de Formalização de Demanda e, se 
for o caso, Estudo Técnico Preliminar, Análise de 
Riscos, Termo de Referência, Projeto Básico e/ou 
Projeto Executivo;
II - Estimativa de despesa, nos termos do que a le-
gislação exige;
III - Parecer Jurídico e Pareceres Técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima ne-
cessária;
VI - Razão de escolha do contratado;
VII - Justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - Autorização da autoridade competente.
§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dis-
põe o inciso IV do art. 4º, somente será exigida a 
previsão de recursos orçamentários, nos termos do 
inciso IV do caput, quando da formalização do con-

trato ou de outro instrumento hábil.
§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promo-
tora do procedimento.
§ 3º. A instrução do procedimento poderá ser reali-
zada por meio de sistema eletrônico, de modo que os 
atos e os documentos de que trata este artigo, cons-
tantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos 
para todos os efeitos legais.

Órgão ou entidade promotora do procedimento
Art. 134 - O órgão ou entidade deverá inserir no sis-
tema as seguintes informações para a realização do 
procedimento de contratação:
I - A especificação do objeto a ser adquirido ou con-
tratado;
II - As quantidades e o preço estimado de cada item, 
nos termos do disposto no inciso II do art. 133 deste 
decreto, observada a respectiva unidade de forneci-
mento;
III - O local e o prazo de entrega do bem, prestação 
do serviço ou realização da obra;
IV - O intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta;
V - A observância das disposições previstas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
VI - As condições da contratação e as sanções mo-
tivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
VII - A data e o horário de sua realização, respeitado 
o horário comercial, e o endereço eletrônico onde 
ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabele-
cidas no art. 132 deste decreto, o prazo fixado para 
abertura do procedimento e envio de lances, não será 
inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de di-
vulgação do aviso de contratação direta.

Divulgação
Art. 135 - O procedimento será divulgado no Com-
prasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, ou, na sua ausência ou disponi-
bilidade, em sítios eletrônicos oficiais do órgão, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores re-
gistrados, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender.

Fornecedor
Art. 136 - O fornecedor interessado, após a divul-
gação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, 
em campo próprio do sistema, as seguintes informa-
ções:
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública;
II - O enquadramento na condição de microempre-
sa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e 
das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento;
IV - A responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e ver-
dadeiras;
V - O cumprimento das exigências de reserva de car-
gos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
VI - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 137 - Quando do cadastramento da proposta, na 
forma do art. 136, o fornecedor poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes 
regras:

I - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidi-
rá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
II - Os lances serão de envio automático pelo siste-
ma, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o inciso I.
§ 1º. O valor final mínimo de que trata o caput po-
derá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance 
já registrado por ele no sistema.
§ 2º. O valor mínimo parametrizado na forma do 
caput possuirá caráter sigiloso para os demais forne-
cedores e para o órgão ou entidade contratante, po-
dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno.

Art. 138 - Caberá ao fornecedor acompanhar as ope-
rações no sistema, ficando responsável pelo ônus de-
corrente da perda do negócio diante da inobservân-
cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.

Da Abertura do Procedimento e Envio de Lances
Art. 139 - A partir da data e horário estabelecidos, 
o procedimento será automaticamente aberto pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos 
por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou supe-
rior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do 
prazo estabelecido no caput, o procedimento será 
encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente de classificação.

Envio de lances
Art. 140 - O fornecedor somente poderá oferecer 
valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de dife-
rença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta.
§ 1º. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, 
prevalecerá aquele que for recebido e registrado pri-
meiro no sistema.
§ 2º. O fornecedor poderá oferecer lances sucessi-
vos, desde que inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

Art. 141 - Durante o procedimento, os fornecedo-
res serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do 
fornecedor.

Art. 142 - O fornecedor será imediatamente infor-
mado pelo sistema do recebimento de seu lance.

Julgamento
Art. 143 - Encerrado o procedimento de envio de 
lances, nos termos do art. 12, o órgão ou entidade 
realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação.

Art. 144 - Definido o resultado do julgamento, 
quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, 
o órgão ou a entidade poderá negociar condições 
mais vantajosas.
§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser reali-
zada concomitantemente à seleção da proposta eco-
nomicamente mais vantajosa, a verificação quanto 
à compatibilidade de preços será formal e deverá 
considerar, no mínimo, o número de concorrentes 
no procedimento e os valores por eles ofertados.
§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado 
será registrado na ata do procedimento, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação.
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Art. 145 - A negociação poderá ser feita com os 
demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classi-
ficação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua pro-
posta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º 
e 2º do art. 144.

Art. 146 - Definida a proposta vencedora, o órgão 
ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, 
o envio da proposta e, se necessário, dos documen-
tos complementares, adequada ao último lance ofer-
tado pelo vencedor.

Parágrafo único. No caso de contratação em que o 
procedimento exija apresentação de planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou 
de custos e formação de preços, esta deverá ser en-
caminhada pelo sistema com os respectivos valores 
readequados à proposta vencedora.

Habilitação
Art. 147 - Para a habilitação do fornecedor mais 
bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 
condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º. A verificação dos documentos de que trata o 
caput será realizada no sistema instituído pelo Go-
verno Federal, ou em sistemas semelhantes manti-
dos pelo órgão, quando o procedimento for realizado 
em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis 
no mercado, assegurado aos demais participantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
§ 2º. O disposto no § 1º deve constar expressamente 
do aviso de contratação direta.
§ 3º. Na hipótese de necessidade de envio de do-
cumentos complementares aos já apresentados para 
a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de 
documentos não constantes do sistema, o órgão ou 
entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo defi-
nido no edital, o envio desses por meio do sistema.

Art. 148 - No caso de contratações para entrega 
imediata, considerada aquela com prazo de entrega 
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e 
nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto 
para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alí-
nea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 
2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a 
comprovação da regularidade fiscal federal, social e 
trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a 
Fazenda Federal.

Art. 149 - Constatado o atendimento às exigências 
estabelecidas no art. 147, o fornecedor será habili-
tado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não 
atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especifica-
ções do objeto e as condições de habilitação.

Procedimento fracassado ou deserto
Art. 150 - No caso de o procedimento restar fracas-
sado, o órgão ou entidade poderá:
I - Republicar o procedimento;
II - Fixar prazo para que os fornecedores interessa-
dos possam adequar as suas propostas ou sua situa-
ção no que se refere à habilitação; ou
III - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida 
na pesquisa de preços que serviu de base ao procedi-
mento, se houver, privilegiando-se os menores pre-
ços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III 
caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o proce-
dimento restar deserto.

Adjudicação e homologação
Art. 151 - Encerradas a etapa de julgamento e de ha-
bilitação, o processo será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicação do objeto e homologação 
do procedimento, observado, no que couber, o dis-
posto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

Aplicação
Art. 152 - O fornecedor estará sujeito às sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da 
eventual anulação da nota de empenho de despesa 
ou da rescisão do instrumento contratual.

Orientações gerais
Art. 153 - Os horários estabelecidos na divulgação 
do procedimento e durante o envio de lances obser-
varão o horário de Brasília, inclusive para contagem 
de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento.

Art. 154 - Os órgãos, entidades, seus dirigentes e 
servidores que utilizem o Sistema de Dispensa Ele-
trônica responderão administrativa, civil e penal-
mente por ato ou fato que caracterize o uso indevido 
de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 
segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão 
assegurar o sigilo e a integridade dos dados e in-
formações da ferramenta informatizada de que trata 
este Capítulo, protegendo-os contra danos e utiliza-
ções indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua 
atuação.

Art. 155 - O fornecedor é o responsável por qual-
quer transação efetuada diretamente ou por seu re-
presentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou en-
tidade promotor do procedimento a responsabilida-
de por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 156 - O Poder Legislativo Municipal de Ma-
caíba/RN, no âmbito de sua competência, poderá 
expedir normas internas relativas aos procedimen-
tos operacionais a serem observados na atuação dos 
atos de contratação direta por dispensa eletrônica de 
licitação, desde que observadas as disposições deste 
Capítulo.

Art.  157 - Os casos omissos decorrentes da aplica-
ção deste Capítulo serão dirimidos pelo Órgão Cen-
tral de Controle Interno com o apoio do órgão de 
assessoramento jurídico, que ainda poderá expedir 
normas complementares para orientação dos agentes 
públicos e licitantes contratados.

Orientações gerais
Art. 158. Os horários estabelecidos na divulgação 
do procedimento e durante o envio de lances obser-
varão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclu-
sive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 159. Os órgãos, entidades, seus dirigentes 
e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa 
Eletrônica responderão administrativa, civil e 
penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 
indevido de senhas de acesso ou que transgrida as 
normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão 
assegurar o sigilo e a integridade dos dados e infor-
mações da ferramenta informatizada de que trata 
esta Instrução Normativa, protegendo-os contra 
danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no 
âmbito de sua atuação.

Art. 160. O fornecedor é o responsável por qual-
quer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
ou entidade promotor do procedimento a respon-
sabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.

Capítulo IV
Da Inexigibilidade de Licitação

Das Hipóteses de Uso

Art. 161 - A Inexigibilidade de Licitação é cabível 
nas hipóteses não exaustivas do art. 74 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, sempre que for inviá-
vel a competição.

Da Instrução Processual
Art. 162 - O procedimento de Inexigibilidade de Li-
citação será instruído, no mínimo, com os seguintes 
documentos:

I - Documento de Formalização de Demanda - DFD;
II - Estudo Técnico Preliminar - ETP, se for o caso;
III - Análise de Riscos, se for o caso;
IV - Termo de Referência - TR, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo;
V - Estimativa de Despesa;
VI - Justificativa de Preço; 
VII - Demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
VIII - Razão de escolha do contratado;
IX - Comprovação de que o contratado preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
X - Parecer jurídico; 
XI – Parecer técnico, se for o caso;
XII - Autorização da autoridade competente.

§ 1º - Será exigida a elaboração de estudo técnico 
preliminar e a análise de riscos na hipótese prevista 
no inciso IV, do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
§ 2º - Para fins do disposto no inciso I do caput do 
artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade 
de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante 
ou outro documento idôneo capaz de comprovar que 
o objeto é fornecido ou prestado por produtor, em-
presa ou representante comercial exclusivos, vedada 
a preferência por marca específica.
§ 3º - Para fins do disposto no inciso II do caput 
do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física 
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou 
outro documento que ateste a exclusividade perma-
nente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com repre-
sentação restrita a evento ou local específico.
§ 4º - Para fins do disposto no inciso III do caput 
do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, 
devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Considera-se de notória especialização o profis-
sional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
II - É vedada a subcontratação de empresas ou a 
atuação de profissionais distintos daqueles que te-
nham justificado a inexigibilidade.

§ 5º - Nas contratações com fundamento no inciso V 
do caput do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de con-
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servação, dos custos de adaptações, quando impres-
cindíveis às necessidades de utilização, e do prazo 
de amortização dos investimentos;

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos 
vagos e disponíveis que atendam ao objeto;
III - Justificativas que demonstrem a singularidade 
do imóvel a ser comprado ou locado pela Adminis-
tração e que evidenciem vantagem para ela.

Registro Eletrônico da Inexigibilidade de Licita-
ção
Art. 163 - O órgão ou entidade deverá inserir no sis-
tema Compras.gov.br as seguintes informações para 
o Registro Eletrônico de inexigibilidade de licitação:

I - A especificação do objeto a ser adquirido ou con-
tratado;
II - As quantidades e o preço definido de cada item, 
observada a respectiva unidade de fornecimento, 
bem como o fornecedor selecionado;
III - A justificativa da contratação direta; e
IV - As condições da contratação e as sanções mo-
tivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 164 – O Poder Legislativo Municipal de Ma-
caíba/RN, no âmbito de sua competência, poderá 
expedir normas internas relativas aos procedimentos 
operacionais a serem observados na atuação dos atos 
de contratações diretas, desde que observadas as dis-
posições deste Título.

Art.  165 - Os casos omissos decorrentes da apli-
cação deste Título serão dirimidos pelo Órgão Cen-
tral de Controle Interno com o apoio do órgão de 
assessoramento jurídico, que ainda poderá expedir 
normas complementares para orientação dos agentes 
públicos e licitantes contratados.

TÍTULO IX
CONTROLE DOS ATOS INTERNOS E SAN-

ÇÕES AOS AGETES PÚBLICOS
Capítulo I

Dos Procedimentos de Controle do Atos Internos

Art. 166 - As contratações públicas deverão subme-
ter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão 
de riscos e de controle preventivo, gerenciadas pelo 
órgão central de controle interno, inclusive median-
te adoção de recursos de tecnologia da informação, 
onde sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

I - Primeira linha de defesa, integrada por servidores 
e empregados públicos vinculados a unidade gestora 
responsável pela contratação, quando do acompa-
nhamento dos atos praticados pelos agentes de con-
tratação, gestores e fiscais de contratos;
II - Segunda linha de defesa, integrada pelas unida-
des de assessoramento jurídico e de controle interno 
vinculados a própria unidade gestora, se existirem;
III - Terceira linha de defesa, integrada pelo órgão 
central de controle interno da Administração, e, ha-
vendo a necessidade, pela autoridade máxima do 
órgão.

§ 1º. Na forma deste regulamento, a implementação 
das práticas a que se refere o caput deste artigo será 
de responsabilidade da alta administração do Poder 
Legislativo Municipal de Macaíba/RN, que levará 
em consideração os custos e os benefícios decorren-
tes de sua implementação, optando-se pelas medidas 
que promovam relações íntegras e confiáveis, com 
segurança jurídica para todos os envolvidos, e que 
produzam o resultado mais vantajoso para a Admi-
nistração, com eficiência, eficácia e efetividade nas 
contratações públicas.
§ 2º. Os integrantes das linhas de defesa a que se 
referem os incisos I, II e III do caput deste artigo 
observarão o seguinte:

I - Quando constatarem simples impropriedade for-
mal, adotarão medidas para o seu saneamento e para 
a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, prefe-
rencialmente com o aperfeiçoamento dos controles 
preventivos e com a capacitação dos agentes públi-
cos responsáveis;
II - Quando constatarem irregularidade que configu-
re dano à Administração, sem prejuízo das medidas 
previstas no inciso I deste § 2º, adotarão as provi-
dências necessárias para a apuração das infrações 
administrativas, observadas a segregação de funções 
e a necessidade de individualização das condutas, 
para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Art. 167 - O órgão de controle interno central ado-
tará, na fiscalização dos atos previstos neste Título, 
critérios de oportunidade, materialidade, relevância 
e risco, onde considerarão as razões apresentadas 
pelos agentes públicos responsáveis e os resultados 
obtidos com a contratação, observado o disposto no 
§ 2º do art. 168 deste decreto.
§ 1º. As razões apresentadas pelos agentes públicos 
responsáveis deverão ser encaminhadas aos inte-
grantes responsáveis, em conformidade com o a 
linha de defesa em que se encontra a demanda, até 
a conclusão da fase de instrução do processo e não 
poderão ser desentranhadas dos autos.
§ 2º. A omissão na prestação das informações não 
impedirá as deliberações da Unidade Central de 
Controle Interno, nem retardará a aplicação de qual-
quer de seus prazos de tramitação e de deliberação.
§ 3º. A Unidade Central de Controle Interno descon-
siderará os documentos impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para o escla-
recimento dos fatos.

Art. 168 - Na fiscalização de controle será observa-
do o seguinte:
I - Viabilização de oportunidade de manifestação 
aos gestores sobre possíveis propostas de encami-
nhamento que terão impacto significativo nas roti-
nas de trabalho dos atos praticados pelos agentes 
públicos fiscalizados, a fim de que eles disponibili-
zem subsídios para avaliação prévia da relação entre 
custo e benefício dessas possíveis proposições;
II - Adoção de procedimentos objetivos e imparciais 
e elaboração de relatórios tecnicamente fundamen-
tados, baseados exclusivamente nas evidências ob-
tidas e organizados de acordo com as normas de 
auditoria da respectiva unidade central de controle, 
de modo a evitar que interesses pessoais e interpre-
tações tendenciosas interfiram na apresentação e no 
tratamento dos fatos levantados;
§ 1º. Ao verificar atos que vem a causar prejuízos 
a terceiros ou a própria Administração, o agente de 
contratação responsável poderá suspender cautelar-
mente o processo licitatório, e definirá objetivamen-
te, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis:

I - Informar as medidas a serem adotadas para sanea-
mento das problemáticas apontadas;
II - Prestar todas as informações cabíveis;
III - Proceder à apuração de responsabilidade, se for 
o caso.
IV - Propor o modo como será garantido o atendi-
mento do interesse público obstado pela suspensão 
do processo de contratação, no caso de objetos es-
senciais ou de contratação por emergência, nos mol-
des do que a legislação em vigor permite.
§ 2º. A decisão que examinar o mérito da medida 
cautelar a que se refere o § 1º deste artigo deverá 
definir as medidas necessárias e adequadas, em face 
das alternativas possíveis, para o saneamento do 
processo licitatório, ou determinar a sua anulação.
§ 3º. O descumprimento do disposto no § 2º deste 
artigo ensejará a apuração de responsabilidade e a 
obrigação de reparação do prejuízo causado ao erá-
rio.

Capítulo II
Das Sanções Internas aos Agentes Públicos

Art. 169 - Os atos praticados pelos agentes públicos, 

em desconformidade com a legislação que rege as 
contratações públicas, bem como, pelo descumpri-
mento dos procedimentos estabelecidos neste decre-
to regulamentatório, serão regulados pelas sanções 
administrativas dispostas no Regime Jurídico Único 
do município.

Parágrafo único. Os atos de transgressão pratica-
dos por agentes públicos passíveis de punição por 
sanções administrativas previstas no regime jurídico 
único do município, serão apurados sem prejuízo na 
apuração das penalidades cíveis e criminais previs-
tas no ordenamento jurídico brasileiro, garantido o 
contraditório e a ampla defesa.

TÍTULO X
ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES - ETP

Capítulo I 
Disposições Preliminares

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 169 - Este capítulo dispõe sobre a elaboração 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para 
a aquisição de bens e a contratação de serviços e 
obras, da Câmara Municipal de Macaíba/RN, e so-
bre o Sistema ETP digital.

Art. 170 - Todas as aquisições deste órgão deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe 
esta Instrução Normativa.
Definições

Art. 171 - Para fins do disposto neste decreto, 
considera-se:
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao ante-
projeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade 
da contratação;
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos 
sejam similares ou correspondentes entre si;
III - Contratações interdependentes: aquelas que, 
por guardarem relação direta na execução do objeto, 
devem ser contratadas juntamente para a plena satis-
fação da necessidade da Administração;
IV - Requisitante: agente ou unidade responsável 
por identificar a necessidade de contratação de bens, 
serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conheci-
mento técnico-operacional sobre o objeto deman-
dado, responsável por analisar o documento de 
formalização de demanda, e promover a agregação 
de valor e a compilação de necessidades de mesma 
natureza; e
VI - Equipe de planejamento da contratação: con-
junto de agentes que reúnem as competências neces-
sárias à completa execução das etapas de planeja-
mento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do 
objeto, licitações e contratos, dentre outros.
§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica 
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou 
unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, 
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o 
objeto demandado, observado o disposto no inciso 
V do caput.
§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas 
e da equipe de planejamento da contratação não 
ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas 
estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos 
e das entidades.

Capítulo II 
Elaboração 

Diretrizes Gerais
Art. 172 - O ETP deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a 
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avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e 
ambiental da contratação.

Art. 173 - O ETP deverá estar alinhado com o Plano 
de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Lo-
gística Sustentável, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração.

Art. 174 - O ETP será elaborado conjuntamente por 
servidores da área técnica e requisitante ou, quando 
houver, pela equipe de planejamento da contratação, 
observado o § 1º do art. 171.

Conteúdo
Art. 175 - O Estudo Técnico Preliminar - ETP, a 
depender do tipo do objeto a ser contratado, poderá 
conter os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, consi-
derado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público;
II - Descrição dos requisitos da contratação neces-
sários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade, observadas 
as leis ou regulamentações específicas, bem como 
padrões mínimos de qualidade e desempenho;
III - Levantamento de mercado, que consiste na aná-
lise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução a contra-
tar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por 
outros órgãos e entidades públicas, bem como por 
organizações privadas, no contexto nacional ou in-
ternacional, com objetivo de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendam às necessidades da Adminis-
tração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, pre-
ferencialmente na forma eletrônica, para coleta de 
contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de 
bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos 
e os benefícios de cada opção para escolha da al-
ternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos 
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos 
onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permutas.
IV - Descrição da solução como um todo, inclusive 
das exigências relacionadas à manutenção e à assis-
tência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contrata-
das, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a in-
terdependência com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala;
VI - Estimativa do valor da contratação, acompa-
nhada dos preços unitários referenciais, das memó-
rias de cálculo e dos documentos que lhe dão supor-
te, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação;
VII - Justificativas para o parcelamento ou não da 
solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependen-
tes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no 
Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o 
seu alinhamento com os instrumentos de planeja-
mento do órgão ou entidade;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em 
termos de economicidade e de melhor aproveita-
mento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis;
XI - Providências a serem adotadas pela Administra-
ção previamente à celebração do contrato, tais como 
adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, 
necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou 
autorizações, capacitação de servidores ou de em-
pregados para fiscalização e gestão contratual;
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisi-
tos de baixo consumo de energia e de outros recur-

sos, bem como logística reversa para desfazimento 
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequa-
ção da contratação para o atendimento da necessida-
de a que se destina.
§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII 
do caput deste artigo e, quando não contemplar 
os demais elementos, apresentar as devidas 
justificativas.
§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de 
que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os 
requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que 
possível.
§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar 
deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma 
contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em detrimento de modelagem de contrata-
ção centrada em exigências meramente formais.

Art. 176 - Durante a elaboração do ETP deverão ser 
avaliadas:
I - A possibilidade de utilização de mão de obra, ma-
teriais, tecnologias e matérias-primas existentes no 
local da execução, conservação e operação do bem, 
serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à com-
petitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
II - A necessidade de ser exigido, em edital ou em 
aviso de contratação direta, que os serviços de ma-
nutenção e assistência técnica sejam prestados me-
diante deslocamento de técnico ou disponibilizados 
em unidade de prestação de serviços localizada em 
distância compatível com suas necessidades, con-
forme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 
2021; e
III - As contratações anteriores voltadas ao aten-
dimento de necessidade idêntica ou semelhante à 
atual, como forma de melhorar a performance con-
tratual, em especial nas contratações de execução 
continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 
serviços, com base, inclusive, no relatório final de 
que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 
da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 177 - Quando o ETP demonstrar que a avalia-
ção e a ponderação da qualidade técnica das propos-
tas que superarem os requisitos mínimos estabele-
cidos no edital são relevantes aos fins pretendidos 
pela Administração, deverá ser escolhido o critério 
de julgamento de técnica e preço, conforme o dis-
posto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.

Exceções à elaboração do ETP
Art. 178 - A elaboração do ETP:
I - É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e 
VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e
II - É dispensada na hipótese do inciso III do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de pror-
rogações dos contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos.

Capítulo III 
Regras Especificas

Contratações de obras e serviços comuns de 
engenharia
Art. 179 - Quando da elaboração do ETP para a 
contratação de obras e serviços comuns de enge-
nharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo 
para a aferição dos padrões de desempenho e qua-
lidade almejados, a especificação do objeto poderá 
ser realizada apenas em termo de referência ou em 
projeto básico, dispensada a elaboração de proje-
tos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.

TÍTULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 180 - A Administração Pública poderá optar por 
contratar de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, ou de acordo com as Leis Federais 
de nº 8.666 de 21 de junho de 1993, nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, e nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, até o prazo de 31 de março de 2023, onde a 
opção escolhida deverá ser indicada expressamente 
no aviso ou instrumento de contratação, vedada a 
aplicação combinada da Lei 14.133 com as demais 
leis citadas, devendo haver o registro no processo 
físico ou eletrônico da lei adotada.

Parágrafo único. Fica vedado o início de novos 
procedimentos de contratação nos moldes das Leis 
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, e nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, a partir 1º de abril de 2023.

Art. 181 - Os contratos cujo instrumento tenha sido 
assinado antes de 1º de abril de 2023, e que não te-
nham sido contratadas nos moldes da Lei nº 14.133, 
continuará a ser regido de acordo com as regras 
previstas na legislação revogada, durante toda a sua 
vigência.

Art. 182 – Os agentes públicos designados para 
exercerem as funções previstas neste decreto, salvo 
se as atribuições já constem de suas funções originá-
rias, poderão receber vantagens adicionais, a título 
de gratificação de função, conforne regras já estabe-
lecidas no estatuto dos servidores do Município de 
Macaíba, ou em regras interna corporis já existentes 
da Câmara Municipal de Macaíba/RN, ou ainda, re-
gras que posteriormente venham a serem criadas e 
regulamentadas para essa finalidade.

Art. 183 - Até a completa adequação do Portal Na-
cional de Contratações Públicas - PNCP para aten-
dimento ao disposto no art. 174 Lei Federal 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para todo e qualquer proce-
dimento de operacionalização das aquisições e con-
tratações públicas, a Administração poderá utilizar 
recursos de tecnologia da informação na operacio-
nalização do disposto neste decreto.

Art. 184 - Os órgãos e entidades deverão assegurar 
o sigilo e a integridade dos dados e informações da 
ferramenta informatizada de que trata este Decreto, 
protegendo-os contra danos e utilizações indevidas 
ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 185 - O órgão central de controle interno, assim 
como o órgão de assessoramento jurídico de forma 
subsidiária poderão editar normas complementares 
a este Decreto.

Art. 186 – Para os casos omissos serão utilizadas as 
disposições estabelecidas nos Decretos Regulamen-
tatórios do Governo Federal, e suas alterações pos-
teriores, o Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro), bem como as doutrinas e jurisprudências 
que sejam atinentes a norma em apreço.

Art. 187 – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação revogadas às disposições em contrá-
rio.

Macaíba/RN, em 20 de dezembro de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente

PORTARIA Nº  012.004/2022

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PORTARIA
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PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação 
do Agente de Contratação e Equipe de Apoio de 
modo a obedecer aos parâmetros impostos pela Lei 
14.133/2021;

CONSIDERANDO o enquadramento dos requisi-
tos dispostos no Decreto Legislativo 397/2022, no 
qual dispõe sobre as regras e diretrizes para atuação 
do agente de contratação e da equipe de apoio, den-
tre outros.

R e s o l v e:
Art. 1º - Designa o servidor: José Alvares Júnior 
para atuar como Agente de Contratação deste Poder 
Legislativo Municipal, com atribuições descritas no 
Decreto Legislativo nº 397/2022.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba/RN, 21 de dezembro de 2022.

Denilson Costa Gadelha
 Presidente da Câmara
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